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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2024 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
AVENTAIS,  BONÉS,  BERMUDAS,  BLUSAS,  CALÇAS,  CAMISAS,  CAMISETAS,  FARDAMENTOS,
LENÇÓIS,  TOALHAS,  ENTRE  OUTROS,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2024 - OBJETO:
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  CANTINA,  HIGIENE  E  LIMPEZA  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2024 - OBJETO:
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  CANTINA,  HIGIENE  E  LIMPEZA  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2024. - OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS, CAÇAMBAS,
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS, AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA
MUNICIPAL,  EM  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  URBANOS.

CONTRATOS

CONTRATO  Nº  105/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024.  INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024.
CREDENCIAMENTO N° 001/2024. OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO ULTRASSONOGRAFISTA, PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE
NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO  NO  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE
SANTANA-BA.

CONTRATO  Nº  106/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024.  INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024.
CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMO  CLÍNICO  GERAL,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BA.

CONTRATO  Nº107/2024  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024  INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024
CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMO  CLÍNICO  GERAL,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, NA ATENÇÃO BÁSICA (USF), NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024. INEXIGIBILIDADE
N°  024/2024.  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMO
ULTRASSONOGRAFISTA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA
REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA
COUTINHO NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024. INEXIGIBILIDADE
N° 024/2024. CREDENCIAMENTO N° 001/2024. OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CLÍNICO
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GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO  NO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº107/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 INEXIGIBILIDADE
N° 024/2024 CREDENCIAMENTO N° 001/2024. OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CLÍNICO
GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA ATENÇÃO BÁSICA (USF), NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO ADMINISTRATIVO AO CONTRATO N° 1045926/2024 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E
GILDETINA LEAO PEREIRA COSTA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

PREGAO 

ELETRONICO/SRP 
Numero: 

014/2024 

Ata de Registro de Precos n o. 014/2024 
Processo Administrativo n°. 033/2024. Pregao Eletronico (SRP) n°. 014/2024. Interessadas: 
Secretarias municipais de Educacao, Administracao, Agricultura a Abastecimento, Cultura, Esporte 
e Lazer, Infraestrutura e Servicos Urbanos, Meio Ambiente a Desenvolvimento Sustentavel, Saude 
e Assistencia Social. 

Aos 19 dias do mes de novembro do ano de 2024, data de homologacao do referido processo, 
pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de Santana, 
pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn sede 
a Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joao Vitor Martins Laranjeira, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Oliveira Estrela Confeccoes Ltda, inscrita no CNPJ 
sob n° 32.575.646/0001-93, enderero eletronico estrelarepresentacoes2021@gmail.com, corn 
sede a Ladeira da Praca, n° 22, Eif. Erondina, Loja Terreo, Bairro Centro Histbrico, na cidade de 
Salvador-Ba, CEP: 40.026-058 neste ato representada pelo Sr. George Santana Bonfim, CPF 
814.816.915-20 e RG 716713667 Expedida por SSP/BA, residente a domiciliado a Rua Luiz 
Anselmo, n° 91, Apt. 101, Luiz Anselmo, na cidade de Salvador-Ba, CEP: 40.260-485, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, acordam proceder a obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORA~AO DE REGISTRO DE PRECOS, de acordo corn a classificacao por ela alcancada e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiroes previstas no Edital de Pregao Eletronico, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de marco de 2023, a em conformidade corn as disposicoes a seguir: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DA DOCUMENTAcAO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Precos, independente de transcricao, 
o Edital de Pregao Eletronico, seus anexos a todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido Processo supracitado, que nao contrariem o disposto neste instrumento, independente de 
transcricao. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de precos para contratacao de 
empresa incluindo mao de obra a materials para confeccao de aventais, bones, bermudas, 
blusas, calcas, camisas, camisetas, fardamentos, lencois, toalhas, entre outros, para 
atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de Riacho de Santana-BA, 
conforme descrito abaixo, conforme quantidades a especificacoes indicadas na Clausula Terceira 
deste instrumento a no Edital de Pregao Eletronico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade corn o termo de referencia, anexo 
do Edital de Pregao Eletronico a demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcricao. 
2.3. - O registro de precos nao obrigara a Administracao Municipal a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contracoes se darao de acordo corn a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteracao no objeto somente podera ser efetivada 
mediante previa a expressa autorizacao por escrito da Administracao Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRE~O REGISTRADO 

1/22 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIvEIRA 

LTDA:32 5 7 5 6460 0 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA D0D ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicataria do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de precos ocorrera conforme o valor unitario abaixo 
discriminado, corn validade pelo prazo de 01 (urn) ano. 
3.2 - No preco registrado estao incluidos todas a quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem Como o custo de transporte, materiais, mao de obra, 
encargos tributarios, trabalhistas a previdenciarios, alem dos necessarios a indispensaveis a 
completa execucao dos servicos. 

ITEM 

01 

02 

03 

06 

OF 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

OLIVEIRA ESTRELA gssinado de forma 
CONFECCOES digital par OLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

QUANT 

35 

40 

270 

15 

LOTE UNICO 

DESCRICAO DO PRODUTO 

AVENTAL BRANCO EM TECIDO 
(100% ALGODAO) MANGA LONGA 
TAMANHO G - Avental aberto nas 
costas, corn transpasse a tiras pars 
amarrar, manga longa corn punho, 
corn peso minimo de 0,126 g/m2 e 
minimo de 182 fios p/m2, 
personalizado de acordo a 
necessidade da secretaria. Tamanho 
2,25 x 1,60M. 

MARCH/ 
SE 

HOUVER 

AVENTAL BRANCO EM TECIDO 
MISTO (100% ALGODAO) MANGA 
JAPONESA TAMANHO G - Avental 
aberto nas costas, corn transpasse e 
tiras para amarrar, manga japonesa, 
corn peso minimo de 0,126 g/m2 e 
minimo de 182 fios p/m2, 
personalizado de acordo corn a 
necessidade da secretaria. Tamanho 
2,25 X 1,60m. 
AVENTAL BRANCO PARA AULAS 
DE CULINARIA (Tamanhos P: 100; 
M: 200 e G: 200). 
AVENTAL DE NAPA BRANCO 140 
x 70 cm - Descricao: Avental de 
seguranca, confeccionado em napa 
na cor branca 
AVENTAL CIRURGICO AZUL 
ROYAL BRIM/SARJA 2/1 
CANGURU OPA, MANGA LONGA, 
TAMANHO G - Avental cirurgico em 
tecido brim sarja 2/1 azul royal, de 
composicao 100% algodao, manga 
longa, corn punho a opa, descanso 
de mao a dedeira, personalizado de 
acordo corn a necessidade da 
secretaria, peso minimo de 190 g/m2, 
corn logotipo do hospital. Tamanho 
1,40 x 2,20M. 
AVENTAL CIRURGICO VERDE 
BRIM SARJA 2/1 CANGURU OPA, 
MANGA LONGA, TAMANHO G -
Avental cirurgico em tecido brim sarja 
2/1 verde, de composicao 100% 
algodao, manga longa, corn punho e 
opa, descanso de mao a dedeira, 
corn peso minimo de 190 g/m2, 
personalizado de acordo corn a 
necessidade da secretaria. Tamanho 

P. UNIT P. TOTAL 

Propria R$ 144,40 R$ 5.054,00 

Propria R$ 131,73 R$ 5.269,20 

Propria R$ 108,93 R$ 29.411,10 

Propria R$ 131,73 R$ 2.634,60 

Propria R$ 131,73 R$ 1.317,30 

Propria R$ 131,73 R$ 1.975,95 

2/22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA D0D ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

08 

09 

10 

12 

13 

14 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:3 25 75646000 1 93 

150 

150 

250 

115 

50 

490 

115 

1,40 x 2,20M. 
AVENTAL INFANTIL 
PERSONALIZADO, corn logomarca 
do municipio a da secretaria, na cor 
branca, em tecido tricoline corn 
acabamento a bolsos frontal, vies 
lateral para use em oficinas artisticas 
diversas, obedecendo a modelos 
especificos. 
ABADA INFANTIL: confecrao de 
abadas para bloco infantil de rua, 
sendo a criacao da arte a criterio da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte a Lazer. Confeccao corn 
sublimacao total do abada, 
aproximadamente 70x55cm e 
sublimacao, logomarca do evento e 
do municipio, tecido helanca light, 
abada tipo regata, gola detalhe vies 
colorido nas mangas, tamanho P, M, 
G e GG infantil. Os abadas deverao 
ser embalados individualmente em 
plasticos corn identificacao dos 
tamanhos. A sublimacao devera 
garantir a fidelidade de cores e 
qualidade das imagens. Quantidades 
e especificacoes a definir no pedido. 
BONE: Bone em tecido brim pesado, 
no tom azul royal, corn brasao do 
Colegio pintado na frente, ajuste atras 
corn velcro. 
BERMUDA PARA GOLEIRO, 
confeccionada corn Tecido 100% 
poliaster. Espuma de protecao nas 
Laterais. Em tecido 100% poliaster, 
corn sublimacao — dry fit (tranfer). 
Numeradas corn os numeros 01 a 12. 
Modelo Oficial obedecendo as cores 
do municipio. 
BERMUDA DE TREINO 
TAEKWONDO, perna esquerda 
branca, perna direita preta, tecido 
57% algodao a 43% poliester, em 
material ripstop.Tamanho PP,P,M,G e 
GG adulto. 
BLUSA TECIDO TRICOLINE 100% 
algodao liso, feminino, adulto, 
conforme determinacao da Secretaria 
(Tamanhos: P, M G e GG). 
BOLSA DE LONA, diversas cores, 
reforcada corn 04 divisoria, 
personalizada de acordo corn a 
necessidade da Secretaria. Tamanho 
altura 30cm a largura 45cm corn 
30cm de abas. 
CALLA DE MALHA diversas cores, 
P,MeG 

CALLA: calca em tecido Tactel na 
cor azul royal, poliaster, corn faixas 
verticais de 1,5 centimetros de 

Propria 

Propria 

Prbpria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

R$ 98,80 

R$ 31,67 

R$ 54,47 

R$ 65,87 

R$ 83,60 

R$ 98,80 

R$ 126,67 

R$ 121,60 

R$ 14.820,00 

R$ 60,55 R$ 6.963,25 

R$ 4.750,50 

R$ 13.617,50 

R$ 3.293,50 

R$ 26.752,00 

R$ 48.412,00 

R$ 14.567,05 

R$ 24.320,00 

3/22 
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r~ 

15 

16 

17 

18 

19 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D 0 D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Unid 

Unid 

Cj 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

200 

285 

110 

150 

Unid 130 

Unid 130 

Unid 
75 

Unid 265 

Unid 730 

Unid 830 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

largura na cor vermelha nas laterals, 
corn 02 bolsos laterals a 02 bolsos 
atras, corn passadores para cinto, 
nos tamanhos P, M, G e GG. Adulto. 
CALC~A DE TECIDO RIP STOP, 
adulto, conforme determinacao da 
Secretaria (Tamanhos: P, M G e GG). 
UNIFORME OFICIAL PARA 
CAPOEIRA, na cor branca, conforme 
tecido a modelo oficial, corn 
logomarcas a serem definidas na 
solicitacao. Tamanho P, M e G 
infantil. 
CALC~A SPANDEX, adulto, conforme 
determinacao da Secretaria 
(tamanhos: P, M G e GG). 
CALLA SARJA, adulto, conforme 
determinacao da Secretaria 
(tamanhos: P, M, G e GG). 
CALC~A DE BRIM, corn 04 bolsos, 02 
frontais a 02 traseiros corn ziper, 
cores a definir no ato do pedido. 
Tamanhos P, M, G e GG. 

Propria 

Propria 

CALLA DE BRIM, corn 04 bolsos, 02 
frontais a 02 traseiros sera ziper, corn 
elastico, cor azul royal. Tamanho, 
P,M,G e GG 
CALLA PARA CAPOEIRA, na cor 
branca, em elanca, tamanho P,M,G 
infantil 
CALC~A PARA CAPOEIRA, na cor 
branca, em elanca, tamanho P,M,G 
adulto 
CAMISA DE GOLEIRO 
confeccionada corn Tecido 100% 
poliester. Grafismos nas mangas e 
nas Costas em sublimacao. Aplicacao 
de espumas de proterao contra 
impacto. Mangas Longas, 
Acolchoadas de tecido 100% 
poliester, corn sublimacao — dry fit 
(tranfer). Numeradas corn os 
nlameros 01 a 12. Modelo Oficial 
obedecendo as cores do municipio. 
CAMISA DE TECIDO TRICOLINE 
100% algodao liso, adulto, masculino, 
modelo conforme determinacao da 
Secretaria (Tamanhos: P, M G e GG). 
CAMISA BABY LOOK malha 100% 
algodao, impressao personalizadas 
em serigrafia, formato a ser definido 
de acordo corn a necessidade de 
cada evento, sendo frente 4 cores, 
costa 4 cores a mangas 2 cores. 
Tamanhos PP, P, M, G, GG, XGG, 
EXGG. 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

CAMISA BABY LOOK, malha fria 
impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido de 
acordo corn a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria R$ 130,97 R$ 19.645,50 

R$ 68,40 

4/22 
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28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA D0D ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

29 

30 

31 

32 

34 

35 

36 

37 

38 

Cj 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 450 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

510 

175 

cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISA E SHORTS MASCULINOS, 
100% algodao tecidos de 10 
qualidade, nas cores azul ou verde, 
personalizado de acordo a 
necessidade da secretaria. 
Tamanhos P, M, G e GG 

85 

360 

500 

180 

270 

420 

350 

CAMISA EM BRIM, manga curta, de 
use professional confeccionada em 
brim 100% algodao de excelente 
qualidade a durabilidade, 
personalizada de acordo corn a 
necessidade da secretaria a cor a 
definir no ato do pedido. Tamanhos 
P, M, G e GG. 
CAMISA EM BRIM, manga longa, de 
use professional confeccionada em 
brim 100% algodao de excelente 
qualidade a durabilidade, 
personalizada de acordo corn a 
necessidade da secretaria a cor a 
definir no ato do pedido. Tamanhos 
P, M, G e GG. 
CAMISETAS MALHA PP, baby look 
feminina, adulto, pinturas 
policromadas conforme determinacao 
da Secretaria (Tamanhos: P, M, G e 
GG). 
CAMISETAS MALHA PP, baby look 
Masculino, adulto, pinturas 
policromadas conforme deterrrlinarao 
da Secretaria (Tamanhos: P, M, G e 
GG). 
CAMISETAS DE MALHA PP, corn 
manga curta, pinturas em policromia 
do brasao da Unidade Escolar na 
frente a logomarca do Municipio no 
Fundo (Tamanhos: P, M, G, 
GG).Adulto. 
CAMISETAS DE MALHA PP, 
pinturas em policromia do brasao da 
Unidade Escolar na frente e 
logomarca do Municipio no Fundo 
(Tamanhos: P, M, G, GG). 
CAMISETAS DE MALHA PP, de cor 
branca, regata, estampa em frente e 
verso, tamanho PP, P, M e G Infantil). 
CAMISETAS DE MALHA PP, de cor 
branca, regata, estampa em frente e 
verso, tamanho PP, P, M, G e GG 
Adulto). 
CAMISETAS DE MALHA PP, 
regata, pinturas policromadas, nas 
cores diversas, conforme 
determinacao da secretaria, tamanho 
P, M, G e GG Adulto). 
CAMISETA DE TECIDOS RIP STOP, 
adulto corn manga curia, pinturas 
policromadas conforme determinacao 
da Secretaria (Tamanhos: P, M, G e 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

R$ 136,29 

R$ 136,29 

R$ 136,29 

R$ 48,13 

R$ 48,13 

R$ 48,13 

R$ 48,13 

R$ 43,70 

R$ 45,60 

R$ 45,60 

R$ 68,40 

R$ 69.508,31 

R$ 23.850,75 

R$ 11.584,72 

R$ 17.326,80 

R$ 29.840,60 

R$ 21.658,50 

R$ 24.065,00 

R$ 7.866,00 

R$ 12.312,00 

R$ 19.152,00 

R$ 23.940,00 

5/22 
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43 Unid 120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA DOD ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

240 

580 

720 

20 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

GG 
CAMISETA MANGA CURTA gola 
polo, malha pique composicao 40% 
algodao a 60% poliester, gramatura 
minima de 0,185g/m2, cor a ser 
definida (colorida), punho composicao 
48% algodao a 52% poliester, peitilho 
funcional com 12cm, corn fechamento 
em 2 botoes, com impressao 
personalizadas em serigrafia, formato 
a ser definido ou estampa total de 
acordo com a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISETA GOLA POLO manga 
comprida com punho, malha PV 
composicao 33% viscose a 67% 
poliester, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor a ser definida 
(colorida), peitilho funcional com 
12cm, com fechamento em 2 botoes, 
com impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido ou 
estampa total de acordo com a 
necessidade de cada evento, sendo 
frente 4 cores, costa 4 cores e 
mangas 2 cores. Tamanhos PP, P, M, 
G, GG, XGG, EXGG. entrega do 
servico conforme demanda 
CAMISETA GOLA POLO manga 
curia com punho ,malha PV 
composicao 33% viscose a 67% 
poliester, com tratamento anti-
peeling, cor branca ou colorida, 
peitilho funcional com 12cm, com 
fechamento em 2 ou 3 botoes, com 
impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido de 
acordo com a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISA MANGA CURTA, tecido 
algodao a poliester, estampada 
aberta com botao masculina para 
festa de Sao Joao. Tamanhos P, M, 
GeGG 
CAMISETA MANGA CURTA malha 
PV composicao 33% viscose a 67% 
poliester com tratamento anti-peeling 
ou malha 30,1 penteada 100% 
algodao, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor branca ou colorida, 
gola careca ou gola de vies, com 
reforco, impressao personalizadas 
em serigrafia, formato a ser definido 
de acordo com a necessidade de 
cada evento, sendo frente 4 cores, 
costa 4 cores a mangas 2 cores. 
Tamanhos PP, P, M, G, GG, XGG, 
EXGG. 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria R$ 47,50 R$ 5.700,00 

R$ 70,30 

R$ 64,60 

R$ 62,70 

R$ 83,60 

R$ 16.872,00 

R$ 37.468,00 

R$ 45.144,00 

R$ 1.672,00 

6/22 
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44 

45 

46 

47 

48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

40 

20 

30 

330 

110 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital por OLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

CAMISETA GOLA POLO MANGA 
CURTA corn punho,malha PV 
composigao 33% viscose e 67% 
poliester, corn tratamento anti-
peeling, cor branca Cu colorida, 
peitilho funcional corn 12cm, corn 
fechamento em 2 ou 3 botoes, corn 
impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido de 
acordo corn a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISETA MANGA COMPRIDA, 
malha PV composigao 33% viscose e 
67% poliester, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor a ser definida 
(colorida) gola careca ou gola v,gola 
vies corn reforgo corn impressao 
personalizadas em serigrafia, formato 
a ser definido ou estampa total de 
acordo corn a necessidade de cads 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISETA GOLA POLO MANGA 
COMPRIDA COM PUNHO, malha PV 
composigao 33% viscose e 67% 
poliester, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor a ser definida 
(colorida), peitilho funcional corn 
12cm, corn fechamento em 2 botoes, 
corn impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido Cu 
estampa total de acordo corn a 
necessidade de cada evento, sendo 
frente 4 cores, costa 4 cores e 
mangas 2 cores. Tamanhos PP, P, M, 
G, GG, XGG, EXGG. entrega do 
servigo conforme demanda 
CAMISETA MANGA COMPRIDA, 
malha PV composigao 33% viscose e 
67% poliester, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor a ser definida 
(colorida) gola careca ou gola v,gola 
vies corn reforgo corn impressao 
personalizadas em serigrafia, formato 
a ser definido Cu estampa total de 
acordo corn a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISETA MANGA CURTA 
MALHA 100% ALGODAO, cor a ser 
definida (colorida) gola careca ou 
gola v, corn impressao 
personalizadas em serigrafia, formato 
a ser definido Cu estampa total de 
acordo corn a necessidade de cada 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

R$ 64,60 

R$ 57,95 

R$ 63,65 

R$ 57,00 

R$ 61,75 

R$ 2.584,00 

R$ 1.159,00 

R$ 1.909,50 

R$ 18.810,00 

R$ 6.792,50 

7/22 
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49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA DOD ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

390 

140 

250 

240 

290 

70 

1.200 

OLIVEIRA ESTRELA gssinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

CAMISA FEMININA Modelo: Gola 
polo corn doffs botoes, modelagem 
feminina, baby look, na cor branca, 
malha piquet 50% poliester a 50% 
algodao, aplicacao da marca em 
bordado, aproximadamente 055x1,5 
cm do lado esquerdo do peito, nos 
tamanhos P, M, G corn acabamento 
plus e punho nas mangas. 
CAMISA FEMININA Modelo: Gola 
polo corn doffs botoes, modelagem 
feminina, baby look, em tres cores: 
branca, vermelha a azul, conforme 
especificacoes da bandeira do 
municipio. Malha Piquet 50% 
poliester a 50% algodao, aplicacao da 
logomarca do municipio em borado 
nas duas mangas, e o lema "Nossa 
Historia e o nosso major Patrimonio" 
nas costas em transfer, nos 
tamanhos P, M e G corn acabamento 
plus a punho nas mangas. 
CAMISA MALHA FRIA manga curta 
— Gola polo (tamanhos P, M, G e 
GG). 
CAMISA MALHA FRIA manga longa 
— Gola polo (tamanhos P, M, G e 
GG). 
CAMISA MASCULINA Modelo: Gola 
polo corn doffs botoes, modelagem 
masculina, na cor branca, malha 
piquet 50% poliester a 50% algodao, 
aplicaCao da marca em bordado, 
aproximadamente 055x1,5 cm do 
lado esquerdo do peito, nos tamanho 
P, M e G corn acabamento plus e 
punho nas margas. 
CAMISA MASCULINA Modelo: Gola 
polo corn dois botoes, modelagem 
masculina, baby look, em tres cores: 
branca, vermelha a azul, conforme 
especificacoes da bandeira do 
municipio. Malha Piquet 50% 
poliester a 50% algodao, aplicacao da 
logomarca do municipio em borado 
nas duas mangas, e o lema "Nossa 
Historia e o nosso maior Patrimonio" 
nas costas em transfer, nos 
tamanhos P, M e G corn acabamento 
plus a punho nas mangas. 
CAMISAS PADRONIZADAS para 
projetos, programas, conferencias, 
feira cultural, passeio ciclisticos, 
festivais, dentre outros eventos na 
area Esportivas a Cultural. Camisa 
em malha PP ou PV nas cores 
branca, azul, vermelha, amarela, 
verde, laranja, rosa, corn manga 
raglan, gola sanfonada comum ou 
gola V, corn acabamento apropriado, 
logomarca do municipio a desenho 
(estampa) na frente a nas costas, 

Propria R$ 62,70 R$ 24.453,00 

Propria R$ 62,70 R$ 8.778,00 

R$ 62,70 R$ 15.675,00 

Propria R$ 70,30 R$ 16.872,00 

Propria R$ 70,30 R$ 20.387,00 

Propria R$ 70,30 R$ 4.921,00 

Propria R$ 45,60 R$ 54.720,00 

8/22 
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56 

57 

58 

59 

60 

61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D 0 D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

560 

670 

1.000 

1.370 

50 

50 

conforme logo do evento. As camisas 
deverao ter os seguintes tamanhos: 
P, M, G e GG, modelagem feminina e 
masculina adulta ou P, M e G 
modelagem infantil. 
CAMISETA MANGA CURTA gola 
polo, malha pique composicao 40% 
algodao a 60% poliester, gramatura 
minima de 0,185g/m2, cor a ser 
definida (colorida), punho composicao 
48% algodao a 52% poliester, peitilho 
funcional corn 12cm, corn fechamento 
em 2 botoes, corn impressao 
personalizadas em serigrafia, formato 
a ser definido ou estampa total de 
acordo corn a necessidade de cads 
evento, sendo frente 4 cores, costa 4 
cores a mangas 2 cores. Tamanhos 
PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG. 
CAMISETA MANGA CURIA malha 
100% algodao, cor a ser definida 
(colorida) gola careca ou gola v, corn 
impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido ou 
estampa total de acordo corn a 
necessidade de cada evento, sendo 
frente 4 cores, costa 4 cores e 
mangas 2 cores. Tamanhos PP, P, M, 
G, GG, XGG, EXGG. 

Propria 

CAMISETA SEM MANGA malha 
100% algodao, cor a ser definida 
(colorida) gola careca ou gola v, corn 
impressao personalizadas em 
serigrafia, formato a ser definido ou 
estampa total de acordo corn a 
necessidade de cada evento, sendo 
frente 4 cores, costa 4 cores. 
Tamanhos PP, P, M, G, GG, XGG, 
EXGG 
CAMISETA MANGA CURIA malha 
PV composicao 33% viscose a 67% 
poliester corn tratamento anti-peeling 
ou malha 30,1 penteada 100% 
algodao, gramatura minima de 
0,160g/m2, cor branca ou colorida, 
gola careca ou gola de vies, corn 
reforco, impressao personalizadas 
em serigrafia, formato a ser definido 
de acordo corn a necessidade de 
cada evento, sendo frente 4 cores, 
costa 4 cores a mangas 2 cores. 
Tamanhos PP, P, M, G, GG, XGG, 
EXGG. 
CAMISA PIQUE, manga curta- Gola 
Polo (tmanho P, M,G e GG) 
CAMPO CIRURGICO DUPLO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 - 0,60 X 
0,60 cm - Campo cirGrgico em tecido 
de brim sarja 2/1, composicao de 
100% algodao, corn peso minimo de 
190 g/m2. Tamanho 0,60 x 0,60 cm. 
CAMPO CIRURGICO DUPLO AZUL 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

R$ 70,30 

R$ 64,60 

R$ 52,25 

R$ 51,30 

R$ 66,50 

R$ 77,90 

83,60 

R$ 39.368,00 

R$ 43.282,00 

R$ 52.250,00 

R$ 70.281,00 

R$ 3.325,00 

R$ 3.895,00 

5.016,00 

9/22 
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62 

63 

64 

65 

70 

71 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA DOD ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Unid 
60 

Unid 
50 

Unid 50 

Unid 50 

Unid 60 

Unid 
60 

Unid 
70 

Unid 40 

Unid 
40 

Unid 40 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital por OLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

ROYAL BRIM SARJA 211 - 0,80 X 
0,80 cm - Campo cirurgico em tecido 
de brim sarja 2/1, composicao de 
100% algodao, corn peso minimo de 
190 g/m2. Tamanho 0,80 x 0,80 cm. 
CAMPO CIRURGICO DUPLO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 - 1,0 X 
1,50 m - Campo cirurgico em tecido 
de brim sarja 2/1, composicao de 
100% algodao, corn peso minimo de 
190 g/m2. Tamanho 1,00 x 1,50 m. 
CAMPO CIRURGICO DUPLO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 - 1,20 X 
1,20 m - Campo cirurgico em tecido 
de brim sarja 2/1, composicao de 
100% algodao, corn peso minimo de 
190 g/m2. Tamanho 1,20 x 1,20 m. 
CAMPO CIRURGICO DUPLO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 - 1,30 X 
1,30 m - Campo cirurgico em tecido 
de brim sarja 2/1, composirao de 
100% algodao, corn peso minimo de 
190 g/m2. Tamanho 1,30 x 1,30 m. 
CAMPO CIRURGICO SIMPLES 
AZUL ROYAL BRIM SARJA 2/1 -
0,60 X 0,60 cm - Campo cirurgico em 
tecido de brim sarja 2/1, composicao 
de 100% algodao, corn peso minimo 
de 190 g/m2. Tamanho 0,60 x 0,60 
cm. 
CAMPO CIRURGICO SIMPLES 
AZUL ROYAL BRIM SARJA 2/1 -
1,00 X 1,00 m - Campo cirurgico em 
tecido de brim sarja 2/1, composicao 
de 100% algodao, corn peso minimo 
de 190 g/m2. Tamanho 1,00 x 1,00 
m. 
CAMPO CIRURGICO SIMPLES 
AZUL ROYAL BRIM SARJA 211 -
1,00 X 1,50 m - Campo cirurgico em 
tecido de brim sarja 2/1, composicao 
de 100% algodao, corn peso minimo 
de 190 g/m2. Tamanho 1,00 x 1,50 
m. 
CAMPO FENESTRADO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 0,50 X 
0,50 cm - Campo cirurgico fenestrado 
em tecido de brim sarja 2/1, de 
composicao 100% algodao, corn peso 
minimo de 190 g/m2. Tamanho 0,50 x 
0,50 cm. 
CAMPO FENESTRADO AZUL 
ROYAL BRIM SARJA 2/1 0,80 X 
0,80 cm - Campo cirurgico fenestrado 
em tecido de brim sarja 2/1, de 
composicao 100% algodao, corn peso 
minimo de 190 g/m2. Tamanho 0,80 x 
0,80 cm. 
CAPOTE TRADICIONAL com manga 
longa tamanho G e M em brim de 1a 

qualidade na cor verde bandeira ou 
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Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

57 

57 

400 

320 

31 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital par OLIVEIRA 
LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

azul royal modelo tipo envelope. 
COBERTOR DE BERCf O 100% 
algodao, cores diversas. Resistente a 
lavagem industrial a hospitalar. 
Tamanho 0,90 x 1,10 metros. 
COBERTOR SOLTEIRO 100% 
algodao, cores diversas. Resistente a 
lavagem industrial a hospitalar. 
Tamanho 1,50 x 2,20 metros. 
COLETE ESPORTIVO 
ADULTO:confeccionado em 100% 
poliester modelo traditional corn 
tramas, modelo furadinho corn fro 
gramatura 110, 48 frlamentos, corn 
medidas conforme pedido, abertura 
lateral corn fecho em elastico 
revestido em poliester da mesma cor, 
corn gola adequada, revestido em 
vies em poliester em cor diferente, 
corn estampa da logo oficial do 
municipio na frente a verso em cores, 
impresso no sistema de impressao 
silkscreen a nas costas logo da 
secretaria. Modelo oficial, 
obedecendo as cores do municipio. 
COLETE ESPORTIVO INFANTIL 
DUPLO FACE: Colete esportivo para 
treinamento, confeccionado em 100% 
poliester modelo traditional corn 
tramas, modelo furadinho corn fro 
gramatura 110, 48 frlamentos, corn 
medidas conforme pedido, abertura 
lateral corn fecho em elastico 
revestido em poliester da mesma cor, 
corn gola adequada, revestido em 
vies em poliester em cor diferente, 
corn estampa da logo oficial do 
municipio na frente a verso em cores, 
impresso no sistema de impressao 
silkscreen a nas costas logo da 
secretaria. Modelo oficial, 
oueuecenuo as cores uu rnuniuipw. 
COLETE MODELO FOTOGRAFO, 
em tecido sarja 100% algodao, frente 
forrada do proprio tecido(sarja) 
fechamento em ziper de alta 
resistencia, 8 bolsos sendo : 3 corn 
fechamento corn ziper , 5 bolsos corn 
lapela a fecho de contato, 
acabamento de cavas a barra em 
vies do proprio tecido, aplicacao de 
logomarca em bordado no bolso e 
serigrafra frente a costa. costura de 1a 
qualidade tabela de medidas: P -
comprirnento 0,62 cm / cintura 1,06 
cm / ombro 0,41 cm / cava 0,64 cm, 
M - comprimento 0,63 cm / cintura 
1,10 cm / ombro 0,42 cm / cava 0,66 
cm, G - comprimento 0,65 cm / 
cintura 1,16 cm / ombro 0,42 cm / 
cava 0,70 cm, GG - comprimento 
0,66 cm / cintura 1,26 cm / ombro 

Propria 

Prbpria 

Propria 

Prbpria 

Propria 

R$ 53,20 

R$ 65,55 

R$ 50,35 

R$ 50,35 

R$ 55,10 

n 

R$ 3.032,40 

R$ 3.736,35 

R$ 20.140,00 

R$ 16.112,00 

R$ 1.708,10 
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COLETES CACHARREU corn 
pintura policromada para alunos de 
Educacao Fisica (Tamanho P, M, G). 

77 

78 

Unid 

Unid 

Unid 

80 Unid 

81 Unid 

82 Cj 

83 
CJ 

84 Unid 

85 Unid 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital porOLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

600 

42 

18 

20 

320 

980 

80 

50 

0,45 cm / cava 0,72 cm, EG -
comprimento 0,67 cm / cintura 1,32 
cm / ombro 0,46 cm / cava 0,74 cm 
na cor preta. 

CONJUNTO CALLA E BLUSA 
PARA COPA E COZINHA tecido 
Oxford. Tamanhos: PP, P, G, GG E 
EGG. 
CONJUNTO DE CALC~A E BLUSA 
PARA LIMPEZA E LAVANDERIA 
tecido Oxford, personalizado de 
acordo com a necessidade da 
secretaria. Tamanhos P, M, G, GG e 
EGG. 
CONJUNTO DE CALC,A E BLUSA 
TRADICIONAL, em brim de 1 a 
qualidade na cor azul royal ou verde, 
personalizado de acordo com a 
necessidade da secretaria. 
Tamanhos: P, M, G, GG e EGG. 
COLLANT (BODY) EM HELANCA 
infantil modelo regata. 
FARDAMENTO INFANTIL: Kits para 
crianca tamanho 04 a 06 anos: 01 
Camiseta malha PP, pintura em 
policromia de brasao da Unidade na 
frente a logomarca do municipio do 
fundo, 01 bermuda em helanca 
poliester, com elastico na cintura. 
(modelo masculino). 
FARDAMENTO INFANTIL: Kits para 
crianca tamanho 04 a 06 anon: 01 
Camiseta malha PP, pintura em 
policromia de brazao da Unidade na 
frente a logomarca do municipio do 
fundo, 01 bermuda em helanca 
poliester, com elastico na cintura. 
(modelo feminino). 
FRONHA BRANCA medindo 0,50 X 
0,75M - em tecido 100% algodao cru, 
na cor branca, com peso minimo de 
0,126 g/m2 a minimo de 182 fios por 
m2. Resistente a lavagem industrial e 
hospitalar. Tamanho 0,55 x 0,75. 
Personalizada de acordo com a 
necessidade da secretaria. 
FANTASIAS E OUTRAS 
VESTIMENTAS para grupos culturais 
e apresentacoes artisticas, 
confeccionadas em tecidos de 
diversas estampas a cores, tipo Chita, 
cetim, oxford, malha, algodao, 
popeline a similares,com diversos 
aviamentos tipo fitas, missangas, 
lantejolas rendas, bicos, vies, 
sianinhas, botoes a similares. 
Medelos e tmanhos, conforme 

Propria 

Propria 

Pr6pria 

Propria 

Pr6pria 

Propria 

Propria 

R$ 121,59 

R$ 121,60 

R$ 88,35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
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Unid 

Unid 

Jogo 

Unid 

Unid 

Unid 

30 

55 

211 

212 

127 

42 

105 

5 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital por OLIVEIRA 
LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 

solicitacao. 

JALECO MANGA 3/ 4 tecido Oxford 
branco, personalizado de acordo corn 
a necessidade da secretaria. 
Tamanhos P, M, G, GG e EGG. 
JALECO MANGA CURTA, tecido 
Oxford branco, personalizado de 
acordo corn a necessidade da 
secretaria. Tamanhos P, M, G, GG e 
EGG. 
JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO, 
modalidade futsal feminino. Jogo de 
uniforme contento: 14 camisas a 14 
shorts, conforme modelo. Camisas de 
tecido poliamida, corn sublimaficao —
dry fit (tranfer) a bermudas de elanca 
— numeradas de 01 a 15. Tamanho P, 
M e G adulto. Modelo official, 
obedecendo as cores do municipio. 
JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO, 
modalidade futsal masculino. Jogo de 
uniforme contento: 14 camisas a 14 
shorts, conforme modelo. Camisas de 
tecido poliamida, corn sublimacao —
dry fit (tranfer) a bermudas de elanca 
— numeradas de 01 a 15. Tamanho P, 
M e G adulto. Modelo official, 
obedecendo as cores do   municipio. 
KIT DE HIGIENE PARA 
MERENDEIRA: Touca a avental em 
helanca poliester corn pintura 
policromada contendo brazao e 
logomarca. 
LENC~OS TECIDOS MUSSELINE, 
cor a modelo determinado pela 
Secretaria 

Propria 

Propria 

Propria 

R$ 47,50 R$ 1.995,00 

LENCOL BRANCO BERGO (100% 
ALGODAO CRU) 0,90 X 1,30M -
lencol para berco em tecido, na cor 
branca, corn peso minimo de 0,126 
g/m2 a minimo de 182 fbs por m2, 
personalizado de acordo a 
necessidade da secretaria. 
Resistente a lavagem industrial e 
hospitalar. Tamanho 0,90 x 1,30m. 
LENC~OL BRANCO DE ELASTICO 
CASAL (100% algodao) 2,30 X 2,50 -
lencol em tecido - na cor branca, corn 
peso minimo de 0,126 g/m2 a minimo 
de 182 fibs por m2, personalizado de 
acordo corn a necessidade da 
secretaria. Resistente a lavagem 
industrial a hospitalar. Tamanho 2,30 
x 2,50m. 
LENC~OL BRANCO DE ELASTICO 
SOLTEIRO (100% algodao) 1,40 X 
2,50 - lencol em tecido - na cor 

Propria 

R$ 73,15 

R$ 73,15 

R$ 627,95 

R$ 627,95 

R$ 62,70 

R$ 76,00 

R$ 69,35 

R$ 2.194,50 

R$ 4.023,25 

R$ 132.497,45 

R$ 6.583,50 

R$ 380,00 

13/22 
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branca, corn peso minimo de 0,126 
g/m2 a minimo de 182 fios por m2, 
personalizado de acordo corn a 
necessidade da secretaria. 
Resistente a lavagem industrial e 
hos •italar. Tamanho 1,60 x 2,50m. 
LENC~OL AZUL ROYAL OU VERDE 
MESA CIRURGICA 100% ALGODAO 
1,60 X 2,3M - Lencol azul royal para 
mesa cirurgica em tecido 100% 
algodao iso, corn peso minimo de 
0,126 g/m2 a minimo de 182 fios 
p/m2, personalizado de acordo corn a 
necessidade da secretaria. 
Resistente a lavagem industrial e 
has • italar. 
LENC,OL M • VEL BRANCO 100% 
ALGODAO SOLTEIRO 1,50 X 2,40M 
- Lencol movel 100% algodao, corn 
peso minimo de 0,274 g/m2 a minimo 
de 130 fibs p/m2 personalizado. 
Resistente a lavagem industrial e 
hos italar. 
MOCHILA CONFECCIONADA EM 
LONA REFORcADA, corn bolsos 
laterals estilo: esporte medidas: 
altura: 44cm largura: 28cm 
,comprimento: 16cm ,nas cores caqui, 
marrorn a cinza , reforcada corn 04 
divisoria, personalizada de acordo 
corn a necessidade da Secretaria. 
SAIAS HELANCA TRANSPASSADA 
INFANTIL PARA BALE 
TAMANHOS P, M, G 

PASTA BOGATOLLY, 
confeccionada em corano, alcas de 
mao a ombro em corano, ziper n°05, 
estampa em sublimacao, bolso na 
frente, fechamento em ziper a corn 
divisorias internas, medindo 
aproximadamente 31 x07x38 cm. 
Personalizada de acordo corn a 
necessidade da Secretaria. 
SHORT DE MALHA (Tamanhos P, M 
eG 
SHORT DE TACTEL (Tamanhos P, 
MeG 
ROBES, 100 % algodao tecido de 1O 

qualidade, nas cores rosa claro ou 
verde claro, personalizado de acordo 
a necessidade da secretaria. 
Tamanhos: M, G, e GG 
TOALHA DE BANHO BRANCO 
(89% ALGODAO/11 % POLIESTER) 
0,86 X 1,35M - Toalha de banho 
branca, composicao de 89% algodao 
e 11% poliester, corn peso minimo de 
450g/m2, personal izada em relevo 
corn logotipo na propria felpa. 
Tamanho 0,86 x 1,35m 
TOALHA DE ROSTO 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital poroLIVEIRA 

LTDA:325756460001 ESTRELA CONFECCOES 

93 LTDA:32575646000193 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

R$ 62,70 

R$ 65,55 

R$ 91,20 

R$ 30,40 

R$ 68,40 

R$ 34,20 

R$ 34,20 

R$ 83,60 

R$ 50,35 

R$ 47,50 

R$ 3.135,00 

R$ 4.588,50 

R$ 28.728,00 

R$ 2.128,00 

R$ 20.520,00 

R$ 5.130,00 

R$ 2.120,40 

R$ 10.032,00 

R$ 11.580,50 

R$ 30.875,00 

14/22 
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Unid 

Kit 

Cj 

Cj 
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20 

10 

25 

109 Cj 170 

110 Cj 
365 

111 Und 70 

BRANCO/PRETO (89% 
ALGODAO/11 % POLIESTER) 0,50 X 
0,86M - Toalha de rosto branca, 
composicao de 89% algodao a 11% 
poliester, corn peso minimo de 
450g/m2, personal izada em relevo 
corn logotipo na propria felpa. 
Tamanho 0.50 x 0,86m. 
SAIAS HELANCA TRANSPASSADA 
INFANTIL PARA BALE 
(TAMANHOS P, M, G1 
UNIFORME COMPLETO DE 
FUTEBOL, sendo cada jogo 
composto de 22 camisas, 22 shorts. 
Corte em tecido nas laterals da 
camiseta a do short; conforme 
modelo a cores a ser definidas. 
Brasao ao lado esquerdo do peito; 
tecido: dry-fit; numeradas de 01 a 22, 
nos tamanhos P, M e G, modelagem 
adulto / Masculino. 
UNIFORME COMPLETO 
ESPORTIVO, para viagem, corte em 
tecido nas laterais da camiseta a do 
short, Brasao ao lado esquerdo do 
peito; Tecido Dry — fit; numeradas de 
01 a 22, nos tamanhos P, M e G, 
modelagem adulto/masculino, nas 
modalidades futebol masculino (22 
camisetas, 22 shorts). Modelo oficial, 
obedecendo as cores do Municipio. 
UNIFORME COMPLETO 
ESPORTIVO (CALC~A E CAMISA), 
para viagem, torte em tecido nas 
laterais da camiseta a do short, 
Brasao ao lado esquerdo do peito; 
Tecido Dry — fit; numerados, nos 
tamanhos P, M e G, modelagem 
adulto/masculino, nas diversas 
modalidades. Modelo oficial, 
obedecendo as cores do Municipio. 
UNIFORME INFANTIL (FEMININO), 
confeccao em malha cacharreu, 
diversas cores corn logomarca do 
municipio da secretaria a brasao da 
escola/escolinha, nos tamanhos 
correspondentes as idades de 07 a 
17 anos, jogo composto por 01 
camisa de manga curta corn 
acabamento nas mangas a gola a 01 
bermuda. 
UNIFORME INFANTIL 
(MASCULINO), confeccao em malha 
CACHARREL, diversas cores corn 
logomarca do municipio da secretaria 
e brasao da escola/escolinha, nos 
tamanhos correspondentes as idades 
de 07 a 17 anos, jogo composto por 
01 camisa de manga curta corn 
acabamento nas mangas a gola a 01 
bermuda. 
VESTIDOS LONGO, tecido algodao e 

OLIVEIRA ESTRELA Asslnado de forma 
CONFECCOES digital por OLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 
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poliester, estampado para festa de 
sao joaoTamanhos, modelos e 
logomarcas conforme solicitacao. 

112 Und 100 VISEIRA ESPORTIVA modelo aberto 
em Dry-Fit corn regulador. Cores e 
ante para impressao, conforme 
solicitacao. 

Propria 

_ 

R$ 59,04 R$ 5.904 00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: 1.994.996,75 (um milhao, novecentos a noventa a quatro mil, 
novecentos a noventa a seis reais a setenta a cinco centavos). 

R$ 1.994.996,75 

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 
4.1 - Os recursos necessarios ao cumprimento do presente instrumento correrao por conta da 
seauinte dotacao orcamentaria: 

UNIDADE 
ORC~AMENTARIA 

DOTA OES PREVISAO DE DISPONIBILIDADE 
DESPESAS ORCAMENTARIA 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administracao 
02.06 - Secretaria Municipal de 
Educacao 
02.07 - Secretaria Municipal de 
Saude 
02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 
02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017— Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2097 — Gestao do Ensino 
Fundamental 
2070 — Manutencao do Fundo 
Municipal de Saude 
2065 — Piso de Atencao Basica 
2067 — Gestao das Acoes de 
Agente Comunitario de Saude 
2080 — Gestao das Acoes dos 
Agentes de Combates a 
Endemias 
2260 - Outros Programas do 
Fundo a Fundo 
2057 — Gestao do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 
2261 — Gestao dos Servicos de 
Convivencia e Fortalecimento 
de Vinculos 
2266 — Gestao do Programa 
Primeira Infancia no SUAS —
Crianca Feliz 
2270 — Gestao das Apoes do 
CRAS 
2271 — Gestao das Acoes do 
CREAS 
2275 — Gestao de Outros 
Programas da Assistencia 
Social 
2025 — Gestao das Atividades 
da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
2026 — Gestao das Apoes da

16/22 
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Secretaria de Meio Ambiente 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica 

3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado sera de 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao de 

Ordem de Compra/Servico aos respectivos fornecedores, vencedor do item licitado, 
promovidos pela Unidade Requisitante. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, 
a empresa devera comunicar as razoes respectivas corn pelo menos 02 (dois) digs de 
antecedencia para que qualquer pleito de prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas 
situacoes de caso fortuito e forca maior. 

5.2 Os bens deverao ser entregues nos locals indicados pelas Secretarias Municipais de 
Educacao, Administracao, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 
Infraestrutura e Servicos Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, Saude e 
Assistencia Social. 

5.3 Quanto a forma de apresentacao, nao sera permitida a entrega do produto de ma qualidade e 
em desconformidade corn a descricao do edital. 

5.4 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devera estar em perfeitas condicoes 
de conservacao, livres de odores estranhos e de contaminantes quimicos, fisicos e biologicos. 

5.5 A empresa devera fornecer o objeto de acordo corn as especificacoes, quantidade e prazos do 
edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.6 A qualidade dos produtos objeto desta licitacao devera estar de acordo corn os padroes e 
exigencias do orgao regulador e demais orgaos fiscalizadores do setor. 

5.7 Caso a qualidade dos produtos entregues nao corresponds as especificacoes tecnicas 
estabelecidas no edital, bem como desobedeca as normas legais especificas vigentes, nao 
serao recebidos e/ou aceitos pela Administracao e serao devolvidos, mediante registro 
comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituido no prazo maxirno de 02 (dois) 
dias corridos. 

5.8 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverao ser inclusos 
no preco da proposta e, em hipotese alguma, poderao ser destacadas quando da emissao de 
Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutencao e assistencia tecnica. 

5.9 O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de seternbro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGEN CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREC~OS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual periodo nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.1 - A vigencia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos sera definida nos 
instrumentos convocatorios, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos devera ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de precos. 
6.1.3 - A contratacao corn os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgao ou pela 
entidade interessada por intermedio de instrumento contratual, emissao de nota de empenho de 
despesa, autorizacao de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificacoes 
estabelecidas sera responsavel pela imediata substituicao ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido podera ser computado para aplicacao das penalidades previstas neste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 - Alem das obrigacoes legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 manter durance o periodo de vigencia do contrato de aquisicoes, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais corn a Administracao 
Municipal, para realizacao de contratos, adendos, renovacoes, notificacoes, oficios e todos demais 
atos administrativos. 
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7.2 - Assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo estabelecido de 02 (dois) Bias uteis, contados 
a partir da data de sua convocagao, sob pena de decair do direito a contratagao, sem prejuizo das 
sangoes previstas no edital. 
7.2.1 O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, par igual periodo, mediante 
solicitagao do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificative seja aceita pela Administragao. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente corn a emissao da ordem 
de compra, em conformidade corn o que trata o termo de referencia. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais sera provisorio para posterior verificagao de sua conformidade 
corn as especificapoes da dispensa e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogagao de prazo para entrega dos objetos somente sera conhecido pela 
Administracao Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

--- 7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricagao e tambem, contra vicios, defeitos ou 
incorregoes, resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles que atendam 
satisfatoriamente as fins aos quais se destinam, apresentando otimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5 - Arcar corn todos os onus necessarios a completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilizagao, nos locais indicados pela Administragao Municipal, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais coma transporte, encargos sociais, tributos e outras incidencias, se 
ocorrerern. 
7.6 - Substituir, no prazo maxima de 02 (dois) digs corridos, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem em desacordo corn as condigoes necessarias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, par outro de qualidade, todo produto corn defeito de fabricagao. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetua-la de acordo corn as 
especificagoes e instrugoes deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate o(s) 
local(is) de entrega correra exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo 
que o metodo de embalagem devera ser adequado a protegao efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intemperies durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referencia, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por use indevido, sendo que o tempo extra despendido podera 
ser computado para aplicagao das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente corn o disposto no edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execugao desta ata de registro de pregos todas as condigoes de 
habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer agoes, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de agoes judiciais 
movidas por terceiros, que the venham a ser exigidas por forga da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente a 
Administragao Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia e para reabilitado 
da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal n° 14.133/21. 
7.15- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administragao Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime juridico desta contratagao confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigagoes do CONTRATANTE, alem da constante do Art. 115 da Lei n.° 
14.133/21, as especificadas no edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execugao do objeto desta Ata de.registro de prego; 
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8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo corn as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informacoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no edital e neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir corn as demais obrigacoes constantes no edital e outras previstas na ata de registro 
de preco. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serao fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermedio dos Servidores: Secretaria Municipal de Administracao: 
Hiataanderson Rodrigues Flores, Secretaria Municipal de Saude: Marbia Morgana Fernandes 
Pereira, Secretaria Municipal de Assistencia Social: Welington Souza Magalhaes, Secretaria 
Municipal de Educacao: Denis de Souza Santana, Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
ServiCos Urbanos: Sandra de Oliveira Silva Barbosa, Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento: Adventino Guimaraes Cardoso, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer: Marineide Gomes de Sã Araujo, designados pela Portaria n° 042/2024 de 26 de novembro 
de 2024, que acompanhara a entrega do produto, de acordo corn o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentacao de documentos fiscais, notificando a 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reciamacoes ou solicitacoes havidas. 

9.2 - Resguardada a disposicao do subitem precedente, a fiscalizacao representara o 
CONTRATANTE e tera as seguintes atribuicoes: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade corn as especificacoes estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas dependencias, por ocasiao da entrega dos 
produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo corn as especificacoes exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessario, amostra(s) de todos os itens, para realizacao de analise; 
e) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanta a rejeicao na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado ; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apos a verificacao da perfeita compatibilidade 
entre O(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigacoes assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora, de 
condicoes previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instrucoes, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicacao, nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
I) No exercicio de suas atribuicoes fica assegurado a fiscalizacao, sera restricoes de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos as elementos de informacoes relacionados corn o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessarios. 

CLAUSULA DECIMA- DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera efetuado em ate 02 
(dois) meses apos a apresentacao documentos fiscais, a CONTRATADA, mediante apresentacao 
da Nota Fiscal correspondente, corn a aceitacao e atesto do responsavel pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronologica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 
n° 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsavel pela fiscalizacao que somente atestara o recebimento e liberara a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todos as condicoes p~ctuadas. 
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10.1.2 - A contagem para as 02 (dois) meses, previsto no caput, so iniciar-se-a apos a aceitacao 
e liquidacao do objeto pela fiscalizacao da Administracao Municipal e cumprimento pela empresa 
de todas as condicoes pactuadas. 
10.1.3 - Para execucao do pagamento, CONTRATADA devera fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em name da Administracao Municipal, 
informando o numero de sua conta corrente e agencia Bancaria, bem coma o numero da Ordem 
de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacao da despesa, 
aquela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente ate que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
regularizacao da situacao ou reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando quaisquer 
onus a Administracao Municipal. 
10.2 - A criteria da Administracao municipal poderao ser descontados as pagamentos devidos, as 
valores para cobrir despesas corn multas, indenizacoes a terceiros ou outros de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
10.3 - A Administracao Municipal podera sustar todo e qualquer pagamento do preco ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipoteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acrescimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacoes exaradas pelo orgao fiscalizador da 
Administracao Municipal. 
b) Nao cumprimento de obrigacao assumida, hipotese em que o pagamento ficara retido ate que a 
CONTRATADA atenda a clausula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execucao do objeto ou paralise as mesmos par 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Administracao Municipal. 
d) Debito da CONTRATADA para corn a Administracao Municipal quer proveniente da execucao 
deste instrumento, quer de obrigacoes de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracao as demais clausulas 
e obrigacoes estabelecidas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 
11.1 - O recebimento do objeto se dara da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 02 (dois) Bias de forma sumaria, pelo responsavel pela 
fiscalizacao, corn verificacao posterior da conformidade do material corn as exigencias contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 30 (trinta) pela fiscalizacao, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigencias contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, nao havera reajustamento de precos, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo apos o 13° mes o preco ser reajustado atraves do indice IGPM 
publicado pela FGV. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO 
13.1 - O CONTRATANTE podera acrescer ou suprimir as quantitativos, respeitando as limites 
legais, conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serao incorporados a Ata de Registro de Precos, mediante Aditamento, Codas e quaisquer 
modificacoes, que venham ser necessarias durante sua vigencia decorrente de alteracoes 
unilaterais do CONTRATANTE ou par acordo entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAcAO Cu ATUALIZACAO DOS PREC~OS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os precos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual 
reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situacoes: 
a) em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do Principe ou em decorrencia de fatos 
imprevisiveis ou previsiveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a execucao da ata tal 
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coma pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do Caput do art. 124 da Lei no 
14.133, de 2021; 
b) em caso de criagao, alteragao ou extingao de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniencia de disposigoes legais, corn comprovada repercussao sabre as pregos registrados; 
14.2 - A solicitagao de alteragao de pregos visando o restabelecimento do equilibrio econornico-
financeiro devera ser formalizada par escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 
o Fornecedor Registrado comprovar o aurnento ou redugao dos pregos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infragoes e sangoes aplicaveis aos contratados quando: 
a) Dar causa a inexecugao parcial do contrato; 
I — Advertencia; 

-- b) Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

c) Dar causa a inexecugao total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

d) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitagao sem motivo 
justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 3(tres) anos; 

e) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade pars licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro) anos; 

f) Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar as objetivos da licitagao; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor tera seu registro cancelado quando: 
16.1.1 - Descumprir as condigoes da ata de Registro de Pregos; 
16.1.2 - Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao Municipal, sem justificativa aceitavel; 
16.1.3 - Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razoes de interesse publico. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a 
amply defesa, sera formalizado par despacho da autoridade competente do brgao Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Prego na ocorrencia 
de fato supervenience que venha comprometer a perfeita execugao contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de forga maior devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DA LEGISLAGAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposigoes expressas regidas pela Lei 
n° 14.133/21, ainda, aplicando-Ihe supletivamente as principios da teoria geral dos contratos e as 
disposigoes de direito privado. 

OLIVEIRA ESTRELA Assinado de forma 
CONFECCOES digital por OLIVEIRA 

LTDA:3257564600 ESTRELA CONFECCOES 

0193 LTDA:32575646000193 
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17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 a suas alteracoes, recorrendo- se 
a analogia, aos costumes a aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes 
decorrentes deste instrumento ou de sua execurao, corn renuncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos a contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (tres) vias de igual teor a forma, para que produza seus juridicos 
efeitos. 

Riacho de Sa tan: - ' £ , em 26 de novembro de 2024. 

Joao I . Martins Lar. eira 
Prefeito Municipal 
Contratante 

OLIVEIRA ESTRELA 
CONFECCOES 
LTDA:32575646000193 

Assinado de forma digital por 
OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES 
LTDA:32575646000193 

Oliveira Estrela Confeccoes Ltda 
CNPJ sob n° 32.575.646/0001-93 
George Santana Bonfim 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: QG 3 (pip 

• 

. c S 
CPF: O3 O } ('
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17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 a suas alteracoes, recorrendo- se 
a analogia, aos costumes a aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes 
decorrentes deste instrumento ou de sua execurao, corn renuncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos a contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (tres) vias de igual teor a forma, para que produza seus juridicos 
efeitos. 

Riacho de Sa tan: - ' £ , em 26 de novembro de 2024. 

Joao I . Martins Lar. eira 
Prefeito Municipal 
Contratante 

OLIVEIRA ESTRELA 
CONFECCOES 
LTDA:32575646000193 

Assinado de forma digital por 
OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES 
LTDA:32575646000193 

Oliveira Estrela Confeccoes Ltda 
CNPJ sob n° 32.575.646/0001-93 
George Santana Bonfim 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: QG 3 (pip 

• 

. c S 
CPF: O3 O } ('
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

PREGAO 

E LET RONICO/SRP 

Numero: 

019/2024 

Ata de Registro de Prepos n°. 019/2024 
Processo Administrativo n°. 056/2024. Pregao Eletronico (SRP) no. 019/2024. Interessadas: Secretarias 
Municipais de Educacao, Adrninistrarao, Saude, Infraestrutura e Servicos Urbanos, Assistencia Social, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 

Aos 27 digs do mes de novembro do ano de 2024, data de homologapao do referido processo, pelo 
presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de Santana, pessoa 
juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn sede a Praca 
Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joao Vitor Martins Laranjeira, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.779.405/0001-75. corn sede a Rua Arnaldo Cardoso Coutinho, n° 135, Bairro Mato Verde, Riacho de 
Santana-BA, CEP 46.470-000, endereco eletronico: neyfsilva@hotmail.com, neste ato representada pelo 
Sr.° Nei Fernandes Silva, inscrito no OFF sob o n° 023.732.575-64, RG n° 09346211 52, SSP/BA, 
residente e domiciliado a Rua Jose Raimundo e Silva, n° 20, bairro Castelo Branco, Riacho de Santana-
Bahia, CEP 46.470-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PREcOS, de acordo corn a classificacao por 
ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicoes previstas no Edital de 
Pregao Eletronico, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11 .462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade corn as disposipoes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Prepos, independente de transcricao, o Edital 
de Pregao Eletronico, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido 
Processo supracitado, que nao contrariem o disposto neste instrumento, independente de transcricao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de precos para fornecimento de materiais de 
cantina, higiene e limpeza para atender as necessidades das secretarias do municipio de Riacho de 
Santana-Bahia, conforme descrito abaixo, conforme quantidades e especificagoes indicadas na Clausula 
Terceira deste instrumento e no Edital de Pregao Eletronico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade corn o termo de referencia, anexo do Edital 
de Pregao Eletronico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcripao. 
2.3. - O registro de precos nao obrigara a Administracao Municipal a contratar em sua totalidade, sendo 
que as contrapoes se darao de acordo corn a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteragao no objeto somente podera ser efetivada mediante previa 
e expressa autorizaCao por escrito da Administrapao Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREC~O REGISTRADO 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D 0 D A BA H I A 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicataria do certame, o valor para o fornecimento do objeto 
da presente ata de registro de precos ocorrera conforme o valor unitario abaixo discriminado, corn validade 
pelo prazo de 01 (um) ano. 
3.2 - No prepo registrado estao incluidos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre as mesmos, berm Como o custo de transporte, materiais, mao de obra, encargos tributarios, 
trabalhistas e previdenciarios, alem dos necessarios e indispensaveis a completa execupao dos servicos. 

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM QUANT. 

1 205 

2 5 

3 

4 

10915 

1312 

5 

6 

7 

1815 

1115 

808 

8 447 

OF DESCRICAO DOS PRODUTOS MARCA 

PCT 
Algodao hidrofilo em bolas pacote 
contendo 1 kg TOPZ 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Agua sanitaria, multiuso, composipao 
hidroxido de sodio e agua, principio 
ativo hipoclorito de sodio, 2,0 % a 2,5 
% de cloro ativo, embalagem de 01 
litro. 
Alcool gel, material: alcool etilico 
hidratado, tipo: gel sanitizante, 
aplicapao: produto limpeza 
domestica caracteristica adicionais: 
neutralizante, espessante e grau 
cosmetico, normas tecnicas : registro 
no Ministerio da saude, unidade 
fornecimento: frasco de 500 ml. 
Alcool liquido 70% material alcool 
etilico hidratado, tipo: liquido, 
aplicacao: produto limpeza 
domestics. Normas tecnicas: registro 
no Ministerio da Saude, unidade de 
fornecimento: embalagem de 01 litro. 
Alcool liquido 46 %, material alcool 
etilico hidratado, tipo: liquido, 
aplicagao: produto limpeza 
domestica. Normas tecnicas: registro 
no Ministerio da Saude, unidade de 
fornecimento: embalagem de 01 litro. 
Alvejante clorado a base de cloro, 
produto alcalino para melhor ajuste 
do PH no processo de lavagem, alto 
efeito corn umectante, diminui a rede 
posirao de sujidades nos tecidos. 
Tendo espuma controlada, eficaz em 
uma larga faixa de temperature, 
solubiliza os sais minerals da agua, 
excelente na lavagem de roupas corn 
sujidades extremas, roupas brancas 
e coloridas ficam mais brilhantes e 
vivas, elevada concentrapao de 
ativos. Embalagem de 01 litro. 
Aromatizante de ambiente em spray, 
frasco de 400 ml corn aplicador, 
bactericide, anti-mofo, fragrancia 

RIO BAHIA 

NOBRE 

NOBRE 

NOBRE 

YPE 

P. UNIT. 

R$ 9,50 

R$ 10,44 

R$ 3,62 

R$ 7,37 

R$ 7,63 

R$ 6,83 

R$ 3,49 

P.TOTAL 

R$ 1.947,50 

R$ 52,20 

R$ 39.512,30 

R$ 9.669,44 

R$ 13.848,45 

R$ 7.615,45 

R$ 2.819,92 

R$ 5.743,95 
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9 162 

10 111 

11 304 

12 191 

13 460 

14 131 

15 511 

multiflorais de longa duracao. 

UND 

Avental de seguranca, impermeavel~ 
a liquidos nao corrosivos, 
confeccionado em laminado a base 
de PVC, nas seguintes dimensoes: 
comprimento total: 120cm e largura 
total 70cm. Tira soldada, 
eletronicamente. Aprovado para 
protecao do usuario contra umidade. 
provenience de operacoes corn use 
de agua. Tamanho 120x70cm. 
Material: PVC laminado. Espessura 
0.30 micras. Transparente 

REGIONAL 

UND 

UND 

UND 

Amaciante de roupa aspecto fisico 
liquido viscoso, composicao tenso 
ativo cationico, coadjuvante, 
aplicacao amaciante, artigos texteis, 
caracteristicas adicionais liquido 
concentrado, soluvel em agua, base 
neutra, embalagem plastica corn 02 
litros. 
Balde material plastico, tamanho 
media, material alca arame 
galvanizado, capacidade 10 litros, 
cor preto, pegador embutido. 
Balde material plastico, tamanho 
medio, material alca arame 
galvanizado, capacidade 20 litros, 
cor preto, pegador embutido. 

TUF 

ECOPLASTIC 

ECOPLASTIC 

UND 

UND 

Balde preto, confeccionado em 
polipropileno, com alca de arame 
galvanizado, capacidade 12 litros, 
•ara lim•eza 
Balde lixo plastico, corn tampa preta 
60 litros, medindo aproximadamente 
70x30x33cm 

ECOPLASTIC 

ECOPLASTIC 

UND 

UND 

UND 

UND 

Cera incolor liquida auto brilhante 
(nao necessitando ser lustrado), 
indicado para: superficies sinteticas, 
granilite, Paviflex, pisos vinilicos, 
ardosia, plurigoma, marmorite, e 
similares. Embalagem de 750 ml.. 
Cera liquida vermelha ou amarela 
750m1 
Conjunto lixeira - coleta seletiva, 
medidas aproximadas: 350mm x 390 
mm x900mm, plastico (capacidade 
90 litros- conjunto corn 04 lixeiras 
nas cores, verde, azul, vermelho e 
amarelo) 
Cesto plastico redondo tipo balde 
corn tampa sobreposta, corn 
capacidade de 100 litros, dimensoes 

POLILAR 

POLILAR 

ATI MILPLAST 

ECOPLASTIC 

R$ 24,10 

R$ 8,30 

R$ 11,38 

R$ 15,26 

R$ 11,78 

R$ 37,75 

R$ 3.904,20 

R$ 921,30 

R$ 3.459,52 

R$ 2.914,66 

R$ 5.418,80 

R$ 4.945,25 

R$ 2.309,72 

R$ 335,25 

R$ 27.712,47 

R$ 664,00 
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OXE R$ 8,04 

ATOL R$ 3,21 

ATOL R$ 8,03 

CONDOR R$ 4,23 

KIAKO R$ 26,76 

KIAKO R$ 26,77 

REGIONAL R$ 37,75 

ASSOLAN R$ 3,53 R$ 10.127,57 

19 
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21 133 

22 

23 

6645 

80 

30 

24 

25 

26 

27 

28 

32 

24 

2869 

2902 

360 

UND 

UND 

UND 

UND 

KG 

aproximadas:73,0cmx59,0 cmx51,52 
cm (aitura x comprimento x largura) 
Desinfetante concentrado eucalipto, 
floral ou lavanda, para lavagem geral 
de superficies, banheiros e 
utensilios. Embalagem de 02 litros. 
Detergente Iiquido, neutro, 
glicerinado, biodegradavel, e testado 
dermatologicamente, frasco 500 ml 
corn tampa dosadora. 
Detergente, desengraxante e 
limpador gelantinoso de use geral. E 
altamente concentrado e 
biodegradavel. E indicado na limpeza 
e na odorizacao de ambientes como 
saunas, banheiros, onibus, 
vestiarios, pisos industriais, 
superficies lavaveis etc. embalagem 
2 LT 
Escova de plastico para lavar roupas, 
base em plastico e cabo ergonomico, 
para que nao escorregue durante o 
uso, corn cerdas em nylon, 
dimensoes minimas 13 cm x 06 cm 
Embalagem plastica, tipo saquinho 
1kg 

KG 

UND 

PCT 

PCT 

Embalagem plastica tipo saquinho 
2kg 
Espanador media 45 cm, corn cerdas 
de nylon, cabo confeccionado em 
polietileno de alta densidade, corn 
formato ergonomico e leve. A luva e 
confeccionada corn fins 100% 
acrilicos, permite recolher o po e 
descarta-lo em local seguro. 
Esponja de limpeza, material la de 
aqo carbono, formato retangular, 
aplicacao utensilios e limpeza em 
geral, caracteristicas adicionais, 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidacao, comprimento minimo de 90 
milimetros, largura minima 40 
milimetros, peso Iiquido minimo 42 
gramas, embalagem plastica corn no 
minima 08 unidades. 
Esponja para use cozinha, esponja 
para lavagem (dupla face), nas cores 
verde e amarela, medindo 
aproximadamente 110 x 75 x 20 mm, 
sendo uma face macia e outra 
abrasiva. Embalagem corn 03 
unidades. 
Esponja para banho, lavagem (dupla 
face) colorida, sendo que a face 

R$ 53.425,80 

R$ 29.332,98 

R$ 1.067,99 

R$ 338,40 

R$ 802,80 

R$ 856,64 

R$ 906,00 

LIMPA BELLA R$ 4,50 R$ 13.059,00 

LIMPA BELLA R$ 6,96 R$ 2.505,60 
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30 

31 

32 

33 

20 

60 

52 

1002 

174 
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colorida lmpa e a fibra branca 
massageia e tonifica a pele. 
Embalagem corn 01 unidade 

UND 

UND 

PCT 

UND 

Pct 

Escova corn cabo de madeira de boa 
qualidade temanho M 
Escova para limpeza, base em 
plastico corn cerdas em nylon, 
dimensoes minimas 13 cmx06 cm 
Estopa (aglomerado de fios finos e 
macios de algodao) destinada a 
limpeza, conservacao e polimento de 
superficies e limpeza de graxas e 
residuos.(500G) 
Flanela em tecido 100% algodao, 
embainhado nas laterais, absorvente, 
lavavel e duravel, na cor amarela, 
medindo aproximadamente 40 x 60 
cm. 
Guardanapo descartavel, temanho 
20x20cm, extra branco, sem 
estampa e pacote 600, 100% de 
fibras naturais, pacote com 100 
unidades 

CONDOR 

CONDOR 

DESTAK 

FLAN FLUX R$ 4.969,92 

R$ 3,69 

34 780 Pct 

Guardanapo descartavel, temanho 
30x30cm, extra branco, sem 
estampa e pacote 600, 100% de 
fibras naturais, pacote com 100 
unidades 

DESTAK R$ 5,06 

35 88 PCT 

Inseticida, aspecto fisico aerossol, 
classe inseticida, grupo quimico 
piretroide, composicao 

BAYGON R$ 12,05 basica,tetrametrina/fenotrina/aletrina/ 
cifenotrina,aplicacao em instalacoes 
domesticas e rurais, concentrapao 
0,17. Embalagem de 300 ml. 

36 

37 

38 

39 

44 

53 

436 

127 

UND 

UND 

UND 

UND 

Inseticida, aspecto fisico gel, 
apresentacao seringa, inodoro. 
Usada contra formigas. Ingrediente 
ativo: sulfuramida a 1%. 
Embalagem: Seringa contendo em 
cada seringa 10mg. Validade minima 
de 12 meses, a partir da entrega. 
Limpa alumino a base de acido 
sulfonico, acondicionado em frasco 
plastico, frasco de 500m1. 
Limpador multiuso, frasco de 500m1, 
para auxiliar na limpeza diaria de 
utensilios de cozinha, pias, 
banheiros, azulejos e superficies 
lavaveis em geral, deixando um 
agradavel cheirinho de limpeza.. 
Lixeira com tampa e abertura 
superior (na tampa). Corn 
capacidade de 60 litros, de 

STRAIK 

POLITRIZ 

R$ 6,96 

R$ 3,08 

R$ 4,47 

R$ 32,13 

R$ 642,06 

R$ 3.946,80 

RS 1.060,40 

R$ 306,24 

R$ 163,24 

R$ 1.948,92 

R$ 4.080,51 
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polietileno de media densidade, 
dimensoes aproximadamente de 
51,5cm de altura x 40,5cm de largura 
x 40,5cm de comprimento 
Lixeira pequena de plastico telado, 

UND capacidade: 10 Litros, de boa 
qualidade. 

UND 
Lixeira telada, plastico resistente, 
corn capacidade para 30 litros, de 
boa qualidade. 

UND 
Lixeira telada, plastico resistente, 
corn capacidade para 50 litros, de 
boa qualidade. 

UND 
Lixeira corn pedal, plastico resistente, 
corn capacidade 30 litros, de boa 
qualidade 

UND 

CX 

UND 

UND 

UND 

UND 

CX 

UND 

UND 

Lixeira corn pedal, plastico resistente, 
corn capacidade 50 litros, de boa 
qualidade 
Luva em latex para procedimento 
nao cirurgico, produto de use unico, 
liso, nao esteril. Caixa corn 100 
unidades. 
Luva para limpeza grande: luva 
multiuso de latex, 100% natural, corn 
forro 100% algodao, corn selo do 
Inmetro, embaladas em pacote 
.lastico contendo um .ar de luvas 
Luva para limpeza, tamanho medio: 
luva multiuso de latex, 100% natural, 
corn forro 100% algodao, corn selo 
do Inmetro, embaladas em pacote 
•lastico contendo um .ar de luvas. 
Luva para limpeza, tamanho 
pequeno: luva multiuso de latex, 
100% natural, corn forro 100% 
algodao, corn selo do Inmetro, 
embaladas em pacote plastico 
contendo um .ar de luvas. 
Mangueira para jardim materia PVC 
espessura 2mm, 50 metros corn 
esguicho. 
Mascara descartavel cirurgica tripla 
corn elastico. Caixa contendo 50 
unidade. Prazo validade minima de 
24 meses a contar da data da 
entreqa 
Pa de lixo plastica, 24 x 16, 5 x 7, 
corn Cabo longo de madeira revertida 
(80cm). 
Pa para lixo em metal, cabo longo de 
madeira revestido em plastico em 
medidas aproximadamente de 35 
cm. 

ECOPLASTIC R$ 6,43 

ECOPLASTIC R$ 12,05 

ECOPLASTIC R$ 16,07 

ECOPLASTIC R$ 32,13 

ECOPLASTIC R$ 48,20 

SLIM R$ 15,00 

SLIM R$ 7,77 

SLIM R$ 7,77 

SLIM R$ 7,77 

DURA FLEX R$ 120,49 

SLIM R$ 17,67 

REGIONAL R$ 10,18 

REGIONAL R$ 12,05 

R$ 1.414,16 

R$ 2.120,58 

R$ 3.952,40 

R$ 1.350,00 

R$ 7.163,94 

R$ 7.094,01 

R$ 7.109,55 

R$ 7.711,36 

R$ 1.749,33 

R$ 1.119,80 

R$ 1.674,95 
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PCT 

PCT 

Papel higienico neutro, folha simples, 
30x10, 100% fibras celulosicas, 
pacotes corn 04 unidades, 
celulosicas virgem, nao reciclado, 
isento de particulas lenhosas, 
metalicas, fragmentos plasticos ou 
outras substancias nocivas a saude, 
apresentando textura corn relevo 
sensivel ao tato (gofrado), crepado, 
(corn elasticidade) na cor branca, 
macio, alta absorpao, soluvel em 
agua, sem odor. 

CONFOFEX 

Papel higienico, dupla face pacotes 
corn 04 unidades, branco, de boa 
qualidade, celulose virgem, 30 
metros por 10 cm, folha branca, folha 
dupla, macio, absorvente, branca, 
alta alvura, picotado e texturizado 
(gofrado) corn 100% de fibras de 
celulose virgem, biodegradavel, 
papel nao reciclado, em rob s de 10 
cm x 30 metros. Pacote corn 04 
unidades. 

FOFEX 

Papel toalha interfolhas, dugs 
PCT dobras, branco, corn 2000 folhas, 

22x20, 07 cm, 100% celulose 

UND 

UND 

PCT 

UND 

Pedras sanitarias perfumadas 25 
gramas. Corn suporte 
Pinho Gel, Detergente, 
desengraxante e limpador gelatinoso 
de use geral. E altamente 
concentrado e biodegradavel. E 
indicado na limpeza e na odorizacao 
de ambientes coma saunas, 
banheiros, onibus, vestiarios, pisos 
industriais, superficies lavaveis etc. 
Embalagem de 02 litros. 

Pregador de roupa, madeira 
resistente, pacote cam 12 unidades 
REMOVEDOR. Remove manchas 
tais coma: tintas, manchas de pneus 
em piso, oleosidade e respingos de 
tintas em pisos, silicones, canetas, 
diversos outras tipos de manchas, 
Caneta Hidrografica, colas diversos, 
chiclete, lustra moveis, tinta oleo, 
tintas de impressoras em geral, 
borrachas, papelao, silicone (mesmo 
seco), manteiga, maionese, geleias, 
cafe, leite, refrigerantes e alimentos 
em geral, batom, licores e vinhos, 
graxa de sapato, molhos variados 
(ex: molho de tomate), plantas e 

ENXUTA 

POLITRIZ 

TEIU 

PARANA 

REMO VEX 

R$ 4,82 

R$ 7,24 

R$ 5,62 

R$ 2,55 

R$ 12,86 

R$ 3,75 

R$ 10,44 

R$ 24.871,20 

R$ 60.381,60 

R$ 14.184,88 

R$ 4.314,60 

R$ 8.371,86 

R$ 446,25 

R$ 2.463,84 
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dejetos de animals etc. Sem cheiro. 
Frasco de 1 litro. 

60 800 UND 

Rodo para puxar agua, base plastica 
corn 02 borrachas pretas, de 
espessura nao inferior a 3 mm, 
corretamente esticadas e fixas a 
base do rodo, corn o mesmo 
comprimento desta, devendo 
remover a agua sobre a superficie 
lisa e plana a primeira passada. O 
cabo devera ser reforcado, 
confeccionado em madeira 
resistente, plastificado e 
perfeitamente adaptado a base. 
Dimensoes: 60cm de largura da base 
do rodo e cabo corn 1,20 m de 
comprimento. 

SOKASA R$ 14,46 R$ 11.568,00 

61 276 UND 

Rodo para puxar agua, base plastica 
corn 02 borrachas pretas, de 
espessura nao inferior a 3 mm, 
corretamente esticadas e fixas a 
base do rodo, corn o mesmo 
comprimento desta, devendo 
remover a agua sobre a superficie 
lisa e plana a primeira passada. O 
cabo devera ser reforrado, 
confeccionado em madeira 
resistente, plastificado e 
perfeitamente adaptado a base. 
Dimensoes: 30cm de largura da base 
do rodo e cabo corn 1,20 m de 
comprimento. 

SOKASA R$ 10,44 R$ 2.881,44 

62 413 UND 

Rodo para puxar agua, corn base de 
madeira, corn 02 borrachas pretas, 
de espessura nao inferior a 3 mm, 
corretamente esticadas e fixas a 
base do rodo, corn o mesmo 
comprimento desta, devendo 
remover a agua sobre a superficie 
lisa e plana a primeira passada. O 
cabo devera ser reforpado, 
confeccionado em madeira 
resistente, plastificado e 
perfeitamente adaptado a base. 
Dimensoes: 40cm de largura da base 
do rodo, medindo aproximadamente 
6x4 x 40 cm, e cabo corn 1,20 m de 
comprimento. 

SOKASA R$ 12,05 R$ 4.976,65 

63 1934 POT 
Sabao em barra, glicerinado, neutro, 
embalagem de 1 kg, corn 05 unidades 
de 200 g. 

ESPUMIL R$ 9,64 R$ 18.643,76 

R$ 9,64 R$ 57.676,12 64 5983 UND 
Sabao em pó, biodegradavel, P 
qualidade, corn registro na Anvisa, 
em embalagem caixa de papelao de 

ESPUMIL 

8/18 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

34
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

65 

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

2064 

66 542 

67 

68 

69 

70 

96 

1374 

1010 

1963 

72 2759 

73 

74 

750 

273 

75 730 

76 1338 

77 33 

UND 

UND 

1 kg. 

Sabonete em Barra. aspecto fisico 
solido, caracteristicas adicionais: 
perfumado, 90 gramas 

Sabonete liquido, cremoso, 
perfumado, em embalagem de 1 litro. 

UND 

UND 

UND 

PCT 

PCT 

PCT 

Sabonete glicerinado infantil em 
barra 80g com propriedades 
reconhecidamente hidratantes. Para 
deixar a pele limpa, macia, cheirosa 
com fragrancia suave. 
Dermotologicamente testado, para 
nao causar alergias e irritacoes na 
pole delicada do bebe. 
Saco de pano alvejado para limpeza, 
material algodao, comprimento 
minimo 60 cm, largura minima 40 
cm. 
Saco de pano para limpeza cru, 
material algodao cru, comprimento 
minimo 60 cm, largura minima 40 
cm, caracteristicas adicionais tipo 
saco, a•lica ão limpeza de chao. 
Saco plastico para lixo — 100 litros, 
cor preta, largura 75, altura 105, de 
polietileno, aplicacao: use domestico, 
pacote com 10 unidades. 
Saco plastico para lixo- 200 litros-
pacote 10 unidades reforcado, 
inspecionado pelo INMETRO, cor 
preta, capacidade: 200 litros. 
Saco plastico para lixo — 50 litros —
pacote 10 unidades reforcado; 
capacidade: 50 litros. 

MARAN R$ 1,61 

MARAN R$ 17,67 

MARAN R$ 3,35 

FLAN ELUX R$ 7,09 

EMBA LIXO R$ 7,09 

EMBA LIXO R$ 5,36 

EMBA LIXO R$ 5,36 

EMBA LIXO R$ 5,36 

R$ 3.323,04 

R$ 9.577,14 

R$ 321,60 

R$ 9.741,66 

R$ 7.160,90 

R$ 4.288,00 

R$ 14.788,24 

Saco plastico para lixo- 60 litros-
PCT pacote 10 unidades 

capacidade 60 litros 
reforcado; EMBA LIXO R$ 5,36 R$ 4.020,00 

Saco plastico para lixo — 15 litros —
PCT pacote 10 unidades reforcado; 

capacidade: 15 litros 
EMBA LIXO R$ 5,36 R$ 1.463,28 

PCT 
Saco plastico para lixo- 40 litros, 
pacote 10 unidades reforcado; 
capacidade 40 litros 

EMBA LIXO R$ 5,37 R$ 3.920,10 

Saco plastico para lixo — 30 litros —
PCT pacote 10 unidades reforcado; 

capacidade: 30 litros 
EMBA LIXO R$ 5,36 R$ 7.171,68 

Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 

KG densidade pigmentado na cor 
branca. Produto de extrema 
resistencia, versatilidade e 

KIAKO R$ 18,00 R$ 594,00 
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KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

UND 

UND 

UND 

usabilidade, corn capacidade para 04 
Kg, sem comprometer a sua 
qualidade e formato inicial. 

Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 
densidade pigmentado na cor 
branca. Produto de extrema 
resistencia, versatilidade e 
usabilidade, corn capacidade para 06 
Kg, sem comprometer a sua 
qualidade e formato inicial. 
Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 
densidade pigmentado na cor 
branca. Produto de extrema 
resistencia, versatilidade e 
usabilidade, corn capacidade para 02 
Kg, sem comprometer a sua 
qualidade e formato inicial. 
Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 
densidade pigmentado na cor leitosa. 
Produto de extrema resistencia, 
versatilidade e usabilidade, corn 
capacidade para 10 Kg sem 
comprometer a sua qualidade e 
formato inicial. 
Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 
densidade pigmentado na cor leitosa. 
Produto de extrema resistencia, 
versatilidade e usabilidade, corn 
capacidade para 12 Kg sem 
comprometer a sua qualidade e 
formato inicial. 
Sacola alca camiseta branca 
produzida em polietileno de alta 
densidade pigmentado na cor leitosa. 
Produto de extrema resistencia, 
versatilidade e usabilidade, corn 
capacidade para 08 Kg sem 
comprometer a sua qualidade e 
formato inicial. 
Soda caustics (comum) 
concentrarao de 70% (NaOh), 
embalagens de 1 Kg constando data 
de fabricagao e validade 
Tolha de rosto, 100% algodao, felpa 
dupla, corn 03 tramas 2x2, gramatura 
entre 301 e 400/m2, corn barras nos 
quatros lados, medindo 70x45 cm. 

Vassoura corn cerdas de pelo 
sintetico; corn base de 60cm 

KIAKO R$ 18,47 R$ 1.366,78 

KIAKO R$ 18,47 R$ 609,51 

KIAKO R$ 18,47 R$ 3.158,37 

KIAKO R$ 18,48 R$ 3.270,96 

KIAKO R$ 18,47 R$ 2.327,22 

IARA R$ 23,00 R$ 4.140,00 

TEKA R$ 12,05 R$ 964,00 

SOKASA R$ 32,13 R$ 7.903,98 
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(sessenta) centimetros. Fixacao do 
cabo sistema rosca, corn cabo de 
madeira para limpeza em areas 
internas, piso liso, medindo 
aproximadamente 120cm. 

86 942 

87 40 

88 58 

89 283 

UND 

Vassoura de nailon corn base em 
polipropileno, dimensoes 
aproximadas: comprimento x largura 
x altura (30 cm x 4,5 cm x 3,5 cm). 
Cerdas macias de nailon, cabo de 
madeira medindo 1,30 m por 22 mm. 

SOKASA R$ 12,05 

UND 

Vassoura de nailon corn base em 
polipropileno, dimensoes: 
comprimento x largura x altura (59 
cm x 4,5 cm x 3,5 cm ) . Cerdas 
macias de nailon, cabo de madeira 
medindo 1,30 m por 22 mm 

SOKASA 

UND 

UND 

Vassoura para vasculhar de 
Polipropileno, grampo e madeira e 
corn extensor de cabo, ideal para 
limpar tetos de forma delicada, sem 
danificar as paredes do seu espaCo. 
Vassoura sanitaria de cerdas lisas 
corn cabo e cepa de plastico 
resistente e higienica, medindo 
60cm. 

SOKASA 

SOKASA 

R$ 12,05 

R$ 12,05 

R$ 9,64 

90 179 UND 

Vassoura, material cerdas piacava, 
material cabo madeira, comprimento 
cerdas 16, caracteristicas adicionais 
corn cabo colado e cerdas presas 
corn cinta metalica (virola de aco), 
comprimento do cabo 
aproximadamente 120 cm. 

SOKASA R$ 12,05 

R$ 11.351,10 

R$ 482,00 

R$ 698,90 

R$ 2.728,12 

R$ 2.156,95 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 639.100,00 (seissentos a trinta a nove mil a cem reais). R$ 639.100,00 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAcAO ORCAMENTARIA 
4.1 - Os recursos necessarios ao cumprimento do presente instrumento correrao por conta da seguinte 
dotacao orcamentaria: 

Dotacoes Previsao de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orcamentaria 

Unidade 
Orcamentaria 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administracao 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educacao 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

02.07 - Secretaria Municipal de 
Sande 
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02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 - Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

2017- Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2123— Manutencao da Secretaria 
de Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 
2164 - Gestao da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento 
2025 — Gestao da Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer 
2026 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenv. Sustentavel 

i 

2097- Gestao das Acoes do 
Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 
2070 — Manutencao do Fundo 
Municipal de Saude 
2065 — Piso de Atencao Basica 
2083 — Gestao das Acoes de 
Incentivo da APS 
2057 - Gestao das Acoes do 
Fundo Municipal de Assistencia 
Social 
2261 - Gestao dos Servicos de 
Convivencia e Fortalecimento de 
Vinculos 
2262 - Gestao do Programa de 
Atencao Integral a Familia - PAIF 
2055 — Indice de Gestao 
Descentralizada do Suas —
IGD/SUAS 
2270 — Gestao das Acoes do 
CRAS - PAIF 
2271 — Gestao das acoes do 
CREAS - PAEFI 
2265 — Gestao do Programa 
Bolsa Familia — IGD/BF 
2285 — Bloco Media e Alta , 
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Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC 
2281 — Gestao das Acoes do 
CAPS 

2299 — Gestao das Acoes do 
SAMU 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.30.00.000 — Material de Consumo 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado sera de 05 (cinco) digs uteis, a partir da emissao de Ordem de 

Compra/Servico aos respectivos fornecedores, vencedor do item licitado, promovidos pela Unidade 
Requisitante. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as 
razoes respectivas corn pelo menos 02 (dois) dias de antecedencia para que qualquer pleito de 
prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situacoes de Caso fortuito e forca major. 

5.2 Os bens deverao ser entregues nos locais indjcados pelas Secretarias Municipais de Educacao, 
Administracao, Saude, Infraestrutura e Servicos Urbanos, Assjstencja Social, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentavel, Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 

5.3 Quanto a forma de apresentacao, nao sera permitida a entrega do produto em embalagem violada, 
estufada, nao Integra. 

5.4 No momenta da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condicoes de 
higiene e conservacao, livres de odores estranhos e de contaminantes quimicos, fIsicos e biologicos. 

5.5 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condicoes, intactas e sem perfuracoes, e 
expresser claramente a data de validade do produto, que devera ser de acordo corn o termo de 
referencia, contados a partir da data de recebimento. 

5.6 A empresa devera fornecer o objeto de acordo corn as especificacoes, quantidade e prazos do edital e 
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.7 A qualidade dos produtos objeto desta licitacao devera estar de acordo corn os padroes e exigencias 
do orgao regulador e demais orgaos fiscalizadores do setor. 

5.8 Caso a qualidade dos produtos entregues nao corresponda as especificacoes tecnicas estabelecidas 
no edital, bem como desobedeca as normas legais especificas vigentes, nao serao recebidos e/ou 
aceitos pela Administracao e serao devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, 
devendo ser substituido no prazo maximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.9 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverao ser inclusos no 
preco da proposta e, em hipotese alguma, poderao ser destacadas quando da emissao de Nota 
Fiscal/Fatura, Garantia, manutencao e assistencia tecnica. 

5.10 O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de 
Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREC~OS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado par 
igual periodo nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.1 - A vigencia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos sera definida nos 
instrumentos convocatorios, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos devera ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de precos. 
6.1.3 - A contratacao corn os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgao ou pela 
entidade interessada par interrnedio de instrumento contratual, emissao de nota de empenho de despesa, 
autorizacao de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o farnecirnento dentro das especificacoes 
estabelecidas sera responsavel pela imediata substituicao ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido podera ser computado para aplicacao das penalidades previstas neste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

v~ 
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c . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D 0 D A BA H I A 
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PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

7.1 - Alem das obrigacoes legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1 .1 master durante o periodo de vigencia do contrato de aquisicoes, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais corn a Administracao Municipal, para 
realizacao de contratos, adendos, renovacoes, notificacoes, oficios e todos demais atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido de 02 (dois) digs uteis, contados a partir 
da data de sua convocagao, sob pena de decair do direito a contratacao, sera prejuizo das sancoes 
previstas no Edital. 
7.2.1 O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, par igual periodo, mediante 
solicitacao do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administragao. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente corn a emissao da ordem de 
compra, em conformidade corn o que trata o termo de referencia. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais sera provisorio para posterior verificacao de sua conformidade corn as 
especificacoes do Pregao e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogacao de prazo para entrega dos objetos somente sera conhecido pela 
Administragao Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de expirar o 
prazo contratual inicialrnente estabelecido. 
7.4 - Garantir as produtos contra defeitos de fabricacao e tambem, contra vicios, defeitos ou incorregoes, 
resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se coma tais aqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quaffs se destinam, apresentando otimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5 - Arcar corn todos os onus necessarios a completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilizacao, nos locais indicados pela Administragao Municipal, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidencias, se ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo maximo de 02 (dais) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
em desacordo corn as condicoes necessarias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, par outro de qualidade, todo produto corn defeito de fabricacao. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetva-la de acordo corn as 
especificacoes e instrucoes deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate o(s) local(is) de 
entrega correra exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem coma pelo que o metodo de 
embalagem devera ser adequado a protecao efetiva de toda mercadoria contra choques e intemperies 
durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referencia, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por use indevido, sendo que o tempo extra despendido podera ser computado para aplicacao 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10- Cumprir rigorosamente corn o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execucao desta ata de registro de precos todas as condigoes de habilitacao e 
qualificacao exigidas na licitacao. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer awes, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de awes judiciais movidas por 
terceiros, que the venham a ser exigidas por forca da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus ernpregados, diretamente a 
Administracao Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dab . 
7.14 - Cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
7.15- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administracao Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
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8.1 - O regime juridico desta contratagao confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigapoes do CONTRATANTE, alem da constante do Art. 115 da Lei n.° 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execugao do objeto desta Ata de registro de prego; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo corn as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir corn as demais obrigagoes constantes no Edital e outras previstas na ata de registro de 
prego. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAcAO 
9.1 - A entrega dos produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento serao fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermedio dos servidores: Secretaria Municipal de AdministraCao: Hiataanderson 
Rodrigues Flores, Secretaria Municipal de Assistencia Social: Maria Nilza Fonseca de Almeida, 
Secretaria Municipal de Agricultura a Abastecimento: Adventino Guimaraes Cardoso, Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte a Lazer: Marineide Gomes de Sá Araujo, Secretaria Municipal de 
Educacao: Jefferson Ferreira Guimaraes, Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos: 
Alana Joanine de Andrade Leao Alves, Secretaria Municipal de Meio Ambiente a Desenvolvimento 
Sustentavel: Ana Carolina Barrem Silva, Secretaria Municipal de Saude: Licilene de Fatima Cardoso da 
Silva, designados pela portaria n° 043/2024 de 29 de novembro de 2024, que acompanhara a entrega dos 
produtos, de acordo corn o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentagao de documentos fiscais, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamagoes ou solicitagoes havidas. 
9.2 - Resguardada a disposigao do subitem precedente, a fiscalizagao representara o CONTRATANTE e 
tera as seguintes atribuigoes: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade corn as especificagoes estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar a empress vencedora acesso as suas dependencias, por ocasiao da entrega dos produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo corn as especificagoes exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessario, amostra(s) de todos os itens, para realizagao de analise; 
e) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanto a rejeigao na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado ; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondence somente apos a verificagao da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigagoes assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora, de condigoes 
previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instrugoes, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicagao, nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 
I) No exercicio de suas atribuipoes fica assegurado a fiscalizagao, sem restrigoes de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informagoes relacionados corn o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessarios. 

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1-O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera efetuado em ate 02 (dois) meses 
apos a apresentagao documentos fiscais, a CONTRATADA, mediante apresentagao da Nota Fiscal 
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correspondente, corn a aceitacao e atesto do responsavel pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronologica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsavel pela fiscalizacao que somente atestara o recebimento e liberara a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condigoes pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para os 02 (dois) meses, previsto no Caput, so iniciar-se-a apos a aceitacao e 
liquidacao do objeto pela fiscalizacao da Administrapao Municipal e cumprimento pela empresa de todas 
as condigoes pactuadas. 
10.1.3 - Para execucao do pagamento, CONTRATADA devera fazer Constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em name da Administracao Municipal, 
informando o numero de sua conta corrente e agencia Bancaria, bem como o numero da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacao da despesa, aquela 
sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente ate que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a regularizacao da situacao ou 
reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando quaisquer onus a Administrapao Municipal. 
10.2 - A criterio da Administrapao municipal poderao ser descontados as pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizacoes a terceiros ou outros de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.3 - A Administrapao Municipal podera sustar todo e qualquer pagamento do preco ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipoteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acrescimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacoes exaradas pelo orgao fiscalizador da 
Administracao Municipal. 
b) Nao cumprimento de obrigacao assumida, hipotese em que o pagamento ficara retido ate que a 
CONTRATADA atenda a clausula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execucao do objeto ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades da Administragao Municipal. 
d) Debito da CONTRATADA para corn a Administrapao Municipal quer proveniente da execucao deste 
instrumento, quer de obrigacoes de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracao as demais clausulas e 
obrigacoes estabelecidas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 
11.1 - O recebimento do objeto se dara da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 02(dois) dias de forma sumaria, pelo responsavel pela fiscalizacao, 
corn verificacao posterior da conformidade do material corn as exigencias contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 30 (trinta) pela fiscalizacao, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigencias contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, nao havera reajustamento de precos, no prazo inferior a 
01 (um) ano, podendo apos o 13° mes o preco ser reajustado atraves do indice IGPM publicado pela FGV. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO 
13.1 - O CONTRATANTE podera acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando as limites legais, 
conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serao incorporados a Ata de Registro de Precos, mediante Aditamento, todas e quaisquer 
modificacoes, que venham ser necessarias durante sua vigencia decorrente de alteracoes unilaterais do 
CONTRATANTE ou par acordo entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAcAO OU ATUALIZAcAO DOS PRECf OS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os precos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual reducao 
dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situacoes: 
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a) em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a execucao da ata tal coma pactuada, nos 
termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) em caso de criacao, alteracao ou extincao de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniencia 
de disposicoes legais, corn comprovada repercussao sabre as precos registrados; 
14.2 - A solicitacaa de alteracao de precos visando o restabelecimento do equilibrio economico-financeiro 
devera ser formalizada par escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o Fornecedor 
Registrado comprovar o aumento ou reducao dos precos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infracoes e sancoes aplicaveis aos contratados quando: 
a) Dar causa a inexecucao parcial do contrato; 
I — Advertencia; 

b) Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao funcionamento 
dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 2(dais) anos; 

c) Dar causa a inexecucao total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 2(dais) anos; 

d) Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitacao sem motivo justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pela prazo de 3(tres) anos; 

e) Cornportal-se de mado inidoneo au cometer fraude de qualquer natureza; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro) anos; 

f) Praticar atos ilicitos cam vistas a frustrar as objetivos da licitacao; 
- Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar pela periodo de 4(quatro) anos: 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor tera seu registro cancelado quando: 
16.1 .1 - Descumprir as condicoes da ata de Registro de Precos; 
16.1.2 - Nao retirar a respectiva nata de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administracao Municipal, sem justificative aceitavel; 
16.1.3 - Nao aceitar reduzir o seu preca registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razoes de interesse publico. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla 
defesa, sera formalizado par despacho da autoridade competente do Orgao Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Preco na ocorrencia de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execucao contratual, decorrentes de caso fortuito au de 
forca major devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA LEGISLAcAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas regidas pela Lei n° 
14.133/21, ainda, aplicando-Ihe supletivamente as principios da teoria geral dos contratos e as disposicoes 
de direito privado. 
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17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 e suas alteracoes, recorrendo- se a 
analogic, aos costumes e aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes decorrentes deste 
instrumento ou de sua execugao, corn renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (ties) vias de igual teor e forma, para que produza seus juridicos efeitos. 

Riacho de Santana &p -2.9 de novembro de 2024. 

Joao Vitor M ins Laranjeira 
Prefeito Municipa 
Contratante NEIFERNANDESSILVAMERC INHO 

Nei Fernandes Silva Mercadinho 
CNPJ sob o n° 23.779.405/0001-75 
Nei Fernandes Silva 
Contratada 

Testemunhas: 

A:~^4'a'r'.9a.k''.m: if'Ie1.K:a•)itiJi 3CJlydkWva er 
Wn.•:iarprc.ym.M%aKvnMmWr<;~! a 

SERPRO 
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17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 e suas alteracoes, recorrendo- se a 
analogic, aos costumes e aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes decorrentes deste 
instrumento ou de sua execugao, corn renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (ties) vias de igual teor e forma, para que produza seus juridicos efeitos. 

Riacho de Santana &p -2.9 de novembro de 2024. 

Joao Vitor M ins Laranjeira 
Prefeito Municipa 
Contratante NEIFERNANDESSILVAMERC INHO 

Nei Fernandes Silva Mercadinho 
CNPJ sob o n° 23.779.405/0001-75 
Nei Fernandes Silva 
Contratada 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

PREGAO 

ELETRON ICO/SRP 

Numero: 

019/2024 

Ata de Registro de Pregos n°. 019/2024 
Processo Administrativo no. 056/2024. Pregao Eletronico (SRP) n°. 019/2024. Interessadas: Secretarias 
Municipais de Educacao, Administracao, Saude, Infraestrutura e Servicos Urbanos, Assistencia Social, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 

Aos 27 digs do mes de novembro do ano de 2024, data de homologacao do referido processo, pelo 
presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de Santana, pessoa 
juridica de direito pubiico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn sede a Praca 
Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia. neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joao Vitor Martins Laranjeira, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Ernpresa SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.991.733/0001-38, corn sede a Avenida Antonio Carlos Magalhaes, n° 436, Centro, Tanque Novo-BA, 
CEP 46.580-000, enderego eletronico: edilsonoliveiramalheiro@yahoo.com.br, neste ato representada por 
Edilson Oliveira Malheiro, inscrito no OFF sob o n° 014.977.775-26, RG n° 980349010 SSP/BA, residente 
e domiciliado a Avenida Antonio Carlos Magalhaes, n° 436-A, case, Centro, Tanque Novo-BA, CEP 
46.580-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PREcOS, de acordo corn a classificacao por ela(s) 
alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicoes previstas no Edital de Pregao 
Eletronico, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade corn as disposigoes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAcAO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Pregos, independente de transcrigao, o Edital 
de Pregao Eletronico, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido 
Processo supracitado, que nao contrariem o disposto neste instrumento, independente de transcrigao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de precos para fornecirnento de materiais de 
cantina, higiene e limpeza para atender as necessidades das secretarias do municipio de Riacho de 
Santana-Bahia, conforme descrito abaixo, conforme quantidades e especificagoes indicadas na Clausula 
Terceira deste instrumento e no Edital de Pregao Eletronico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade corn o termo de referencia, anexo do Edital 
de Pregao Eletronico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrigao. 
2.3. - O registro de precos nao obrigara a Administracao Municipal a contratar em sua totalidade, sendo 
que as contragoes se darao de acordo corn a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteracao no objeto sornente podera ser efetivada rnediante previa 
e expressa autorizagao por escrito da Administracao Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO REGISTRADO 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTAD0DABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAM MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicataria do certame, o valor para o fornecimento do objeto 
da presente ata de registro de precos ocorrera conforme o valor unitario abaixo discriminado, corn validade 
pelo prazo de 01 (um) ano. 
3.2 - No preco registrado estao incluidos todas a quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem Como o custo de transporte, materials, mao de obra, encargos tributarios, 
trabalhistas a previdenciarios, alem dos necessarios a indispensaveis a completa execucao dos servicos. 

LOTE II- MATERIAL DE CANTINA 

ITEM QUANT. OF 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

21 UND 

9 UND 

11 UND 

8 UND 

20 UND 

17 UND 

18 UND 

40 UND 

48 UND 

66 UND 

13 UND 

24 UND 

DESCRICAO DOS 
PRODUTOS 

Abridor de Lata/Garrafa aco 
Inox Multi Funcional, Nao 
enferru'a. 
Abridor de latas, cozinha, 
industrial, robusto a de facil 
manuseio, para abrir latas tipo 
redonda, de 03 a 05 kg, 
fabricada em ferro fundido, 
corn lamina de aco inox 
resistente, para ser instalado 
em mesa ou suporte 
ade.uado. 

TRAMOTINA 

Agucareiro em plastico, corn 
colher, capacidade 
aproximada 300 gramas 
Bacia aluminio "M" aluminio 
reforcado 
Bacia aluminio n°30 aluminio 
reforcado 
Bacia aluminio n°45 aluminio 
reforcado 
Bacia aluminio n° 66 aluminio 
refor ado 
Bacia plastica 
confeccionado 
polipropileno de 
resistencia e reforcado. 

1 2 litros: 
em 
alta 

Bacia plastica 
confeccionado 
polipropileno de 
resistencia a reforcado. 

20 litros: 
em 
alta 

Bacia plastica 32 litros, 
confeccionado em poliproleno 
de alta resistencia e 
reforcado. 
Bacia plastica 80 litros: 
confeccionado 
polipropileno de 
resistencia  e reforcado. 

em 
alta 

Bacia plastica 30 litros: 
confeccionado em 
polipropileno de alta 
resistencia e reforpado 

MARCA 

TRAMOTINA 

PLASUTIL 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

PLASUTIL 

PLASUTIL 

PLASUTIL 

PLASUTIL 

PLASUTIL 

R$ 9,27 

R$ 17,99 

R$ 8,67 

R$ 1.515,80 

R$ 13,26 

R$ 20,30 

R$ 28,05 

R$41,25 

R$ 34,26 

P.TOTAL 

R$ 194,67 

R$ 161,91 

R$ 95,37 

R$ 525,36 

R$ 1.173,51 

R$ 1.965,06 

R$ 530,40 

R$ 974,40 

R$ 1.851,30 

R$ 536,25 

R$ 822,24 
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13 

14 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

PREFEITURAMUNICIPALDE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

25 

27 

20 

6 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

6 
UND 

12 

29 

UND 

UND 

Bacia plastica 50 litros: 
confeccionado em 
polipropileno de alta 
resistencia e reforcado. 
Bacia redonda,feita 
totalmente aco inoxidavel, 
indicado para use alimenticio, 
espessura minima 2,5mm, 
acabamento escovado. Isenta 
de imperfeicoes e superficie 
cortantes. Capacidade 
aproximada 6,3 L 
Bacia plastica, confeccionada 
em polipropileno natural em 
alta resistencia e reforcado, 
corn capacidade de 50 L, 
medidas aproximadas de 54 
cm de largura x30 cm de 
altura 
Bacia redonda,feita 
totalmente aco inoxidavel, 
indicado para use alimenticio, 
espessura minima 2,5mm, 
acabamento escovado. Isenta 
de imperfeigoes e superficie 
cortantes. Capacidade 
aproximada 2,5 a 3,2L 
Bacia redonda,feita 
totalmente aco inoxidavel, 
indicado para use alimenticio, 
espessura minima 2,5mm, 
acabamento escovado. Isenta 
de imperfeiCoes e superficie 
cortantes. Capacidade 
aproximada, 4,7 litros 
Bacia grande plastica grander 
confeccionado 
polipropileno de 
resistencia e reforcado 

em 
alta 

Bacia grande plastica grande: 
confeccionado em 
polipropileno de alta 
resistencia e reforCado, corn 
capacidade de 30 L, largura 
41 cm, altura 21 cm 

PLASUTIL 

SAO PAULO 

AQPLAST 

SAO PAULO R$ 15,12 R$ 408,24 

SAO PAULO 

AQPLAST 

PLASUTIL 

Bacia grande plastics 
pequena: confeccionado em 
polipropileno de alts 
resistencia e refor ado 50L 

PLASUTIL 

Balde de plastico para agua, 
corn alcas independentes, 
alta resistencia corn tampa. 
Capacidade minima 100 
litros. 

PLASUTIL 

R$ 20,79 

R$ 33,77 

R$ 39,16 

R$ 
100, 38 

R$ 415,80 

R$ 202,62 

R$ 234,96 

R$ 2.911,02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTA DOD ABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

22 54 UND 

Bandeja de aluminio 
retangular, corn medidas 
aproximadas de 
37X27X1,5cm. 

SAO PAULO R$ 30,58 R$ 1.651,32

23 29 UND 

Bandeja em plastico 
polipropileno, medidas 
aproximadas: 40x27x6cm. 
Plastico resistente a quebra. 

PLASLIDER R$ 25,80 R$ 748,20

24 24 UND 

Bandeja em plastico 
Polipropileno, medidas 
aproximadas: 63x43x4cm. 
Plastico resistente a quebra. 

PLASLIDER R$ 28,65 R$ 687,60

25 27 UND Bandeja grande inox, formato 
retangular,48crn. 

SAO PAULO R$ 70,51 R$ 1.903,77

26 18 UND 
Bandeja inox, formato 
retangular, medindo: 29x42 
cm, corn alga a sem alca. 

SAO PAULO R$ 66,27 R$ 1.192,86 

27 5 UND 

Bandeja em plastico i 
Polipropileno, medidas PLASLIDER aproximadas: 63x43x4cm. 
Plastico resistente a guebra. 

R$ 38,63 R$ 193,15 

28 5 UND Bandeja grande inox, formato SAO PAULO retangular,48cm. R$ 53,07 R$ 265,35 

29 16 UND Bandejao aluminio industrial 
reforcado ABC R$31,99 R$511,84 

30 98 

1 - 
UND 

Baterias- 9v x 200 MAH 
alcalina recarregaveis ou nao 
recarregavel 

ELGIM R$ 14,91 R$ 1.461,18 

31 43 

. 

UND 
Cacarola "G" corn tamps n° 
40 industrial, de boa 
qualidade 

SAO PAULO 231 00
' 

R$ 9.933,00 

32 40 UND 
Cacarola "M" corn tampa n° 
36 industrial, de boa 
qualidade 

_ 

ABC 190,30 R$ 7.6 12,00 

33 33 UND Cacarola "P" corn tampa n° 32 
industrial, de boa qualidade 

ABC R$ 
153,29 R$ 5.058,57 

34 50 UND 

Cacarola, em aluminio 100% 
puro, corn tampa saida de 
vapor, pegadores nas laterals 
antitermicos, corn capacidade 
de aproximadamente: 03 
litros, medindo aprox. 22cm 
de diametro a 16cm de altura. 

ABC R$ 41,25 R$ 2.062,50 

35 

Cacarola, em aluminio 100% 
puro, corn tampa saida de 
vapor, pegadores nas laterais 

22 UND antitermicos, corn capacidade 
de aproximadamente: 08 
litros, medindo aprox. 28cm 
de diametro e 15cm de altura. 

ABC R$75,18 R$ 1.653,96 

4/23 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

48
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

37 

38 

39 

40 

41 

43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
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UND 

19 UND 

33 UND 

16 UND 

47 

15 

21 

UND 

UND 

UND 

UND 

19 

17 

UND 

UND 

Cacarola, em aluminio 100% 
puro, com tampa saida de 
vapor, pegadores nas laterais 
antitermicos, corn capacidade 
de aproximadamente: 17 
litros. 
caixa isopor, capacidade 07 
litros 
caixa isopor, capacidade 10 
litros 
caixa isopor, capacidade 50 
litros 
Caixa termica, capacidade 12 
litros, estrutura em polietileno, 
isolamento corn espuma de 
uretano. Corn alca para 
transporte 
Caixa termica, capacidade 30 
litros, estrutura em polietileno, 
isolamento corn espuma de 
uretano. Corn alca para 
transporte. 
Caixa termica, capacidade 50 
litros, estrutura em polietileno, 
isolamento corn espuma de 
uretano. Corn alca pars 
transporte 
Caixa termica, estrutura em 
polietileno, isolamento corn 
espuma de uretano., corn alca 
pars transporte. Dimensoes 
aproximadas em centimetros-
AxLxp: 65x38x34cm. Peso 
aproximado 4,3 Kg. 
Caixa termica estrutura em 
polietileno, isolamento corn 
espuma de uretano., corn alca 
para transporte. Dimensoes 
aproximadas em centfinetros-
AxLxp: 29x32x24cm. Peso 
aproximado 3 K. 
Caldeirao em aluminio, n° 24, 
corn tampa medidas 
aproximadas 23cm de altura 
X24crn de diemetro. 
Capacidade 9,5 litros. 
Caldeirao em aluminio, no 30, 
corn tampa 17,5litros. 
Caldeirao em aluminio, no 38, 
corn tampa medidas 
aproximadas 28cm de altura 
X32cm de diametro. 
Capacidade 22,5 litros. 

ISOESTE 

ISOESTE 

ISOESTE 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

ABC 

ABC 

ABC 

R$ 87,62 

R$ 28,38 

R$ 39,00 

R$ 73,81 

R$ 71,78 

R$ 97,90 

R$ 
148,50 

R$ 
407,00 

R$ 56,93 

R$ 
105,87 

R$ 
176,55 

R$ 
217,25 

R$ 1.664,78 

R$ 879,78 

R$ 1.677,00 

R$ 1.402,39 

R$ 2.368,74 

R$ 1.566,40 

R$ 2.970,00 

R$ 6.105,00 

R$ 853,95 

R$ 2.223,27 

R$ 3.354,45 

R$ 3.693,25 
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48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

7 

13 

13 

11 

11 

56 

23 

19 

18 

38 

8 

21 

10 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Caldeirao em aluminio, n° 40, 
corn tampa medidas. 
Capacidade 45,2 litros. 
Caldeirao industrial n° 26: 
para cozimento de diversos 
tipos confeccionada em 
chapa de aco inoxidavel. 
Caldeirao industrial n° 32: 
para cozimento de diversos 
tipos confeccionada em 
chapa de aco inoxidavel. 
Caldeirao industrial n° 36: 
para cozimento de diversos 
tipos confeccionada em 
chapa de aco inoxidavel. 
Caldeirao industrial n° 40: 
para cozimento de diversos 
tipos confeccionada em 
chapa de aro inoxidavel 
Caneca de plastico 
polipropileno, corn alca, 
tamanho medio. Capacidade 
minima de 200m1. 
Canecao de aluminio, 
capacidade 02 litros, de boa 
qualidade 
Caneca de metal (canecao) 
material aluminio corn bico e 
alca resistente madeira. 
Capacidade 2,5 litros, altura 
13cm e 16cm de diametro 
Carregador da bateria- 9 v x 
200 MaAH alcalina 
recarregavel 
Cesto de lixo, material 
plastico, polipropileno, tipo 
fechado corn tamps, 
capacidade 15litros, diametro 
25cm, altura 34cm, cor cinza 
ou branca. 
Cesto de plastico, material 
plastico polipropileno, tipo 
corn tampa, capacidade 60 
litros, diametro 48cm, altura 
52cm, para roupa suja. Cor 
cinza ou branca, 
Cesto de plastico, material 
plastico polipropileno, tipo 
corn tampa, capacidade 60 
litros, diametro 48cm, altura 
52cm, para roupa suja. Cor 
cinza ou branca 
Chaleira em aCo inox, corn 
cabo plastico, capacidade de 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

PLASTIC 

ABC 

ABC 

ELGIM 

AQPLAST 

AQPLAST 

AQPLAST 

ABC 

R$ 
366,03 

R$ 
425,97 

R$ 29,65 

R$ 68,86 

R$ 44,88 

R$ 27,08 

R$ 26,29 

R$ 70,56 

R$ 70,56 

R$ 4.026,33 

R$4.685,67 

R$ 1.660,40 

R$ 1.583, 78 

R$ 852,72 

R$ 487,44 

R$ 999,02 

R$ 564,48 

R$ 1.481, 76 

R$446,60 

6/23 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

50
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SAN TANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

186 UND 

129 UND 

38 UND 

165 UND 

365 UND 

03 litros 

Coador grande para cafe: 
branco, aro arame, material: 
flanela, cabo de madeira, 
medindo 140mm de 
circunferencia. 
Coador pequeno: Tamanho n° 
01, material flanela, branco, 
aro arame e cabo de madeira 
Coador industrial para cafe 
corn 15 cm de diametro e 22 
cm de profundidade, de boa 
qualidade 
Colher corn 100% aco inox, 
para servir refeicao, corn 
medidas aproxirnadamente de 
33cm x 1,0mm 
Colher de mesa em aco inox, 
comprimento minimo de 
190mm, largura minima 
43mm, altura minima de 21 
mm e peso minimo 40 
gramas 
Colher de plastico, tipo 
merenda, atoxico, inodoro, 
insipido, cumprimento total de 
164 mm, capacidade 10 ml, 
concha de 12 mm. De boa 
qualidade. Material 
polipropileno 
Colher Descartavel para 
Sobremesa corn 100 
Unidades. De alta qualidade e 
materia prima 100% virgem, 
resistente na cor translucida. 
Corn 12,5cm de Altura. O 
produto deve ser isento de 
materiais estranhos, 
rachaduras, deformacoes. 
Embalados higienicamente 
em saco plastico. Pacotes 
corn 100 unidades. 
Colher plastics descartavel, 
confeccionada em plastico 
resistente na cor translucida, 
medindo de 15 a 16 cm de 
comprimento. O produto deve 
ser isento de materiais 
estranhos, rachaduras, 
deformacoes. Embalados 
higienicamente em saco 
plastico. Pacotes corn 50 
unidades 

BOM PANO 

BOM PANO 

BOM PANO 

TRAMOTINA 

TRAMOTINA 

TRITEC 

PRAFESTA 

PRAFESTA 

R$ 7,63 

R$ 6,54 

R$ 5,95 

R$ 9,74 

R$ 5,59 

R$ 2,28 

R$ 5,32 

R$ 5,97 

R$ 1.419,18 

R$ 843,66 

R$ 2.040,35 

R$ 6.010,08 

R$ 2.245,04 

R$ 632,82 
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PREFEITURAMUNICIPALDE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

UND 

44 

90 

102 

269 

UND 

UND 

UND 

UND 

19 UND 

18 

53 UND 

80 CJ 

29 

22 

UND 

UND 

CJ 

UND 

Colher grande de aluminio 
corn cabo de 37 cm, colher 
6,5x10x2cm, juncao corn 2 
inos em aluminio 

Colher grande para cafe, 
material: Corpo e cabo em 
aCo inoxidavel, espessura do 
corpo 2, comprimento do 
cabo 30 cm, capacidade 100 
ml 
Colher para cafe, material: 
Corpo e cabo em aco 
inoxidavel, espessura do 
corpo 2mm. 

TRAMOTINA 

Colher plastca descartavel, 
plastico. Embalagem 
higienicamente em saco 
plastico. Pacotes corn 50 
unidades 
Colher tipo de pau oval, 
material madeira, tamanho 
medio, comprimento 60cm 
Colher tipo de pau, material 
madeira, tamanho medio, 
comprimento 50cm. 
Colher industrial, de boa 
qualidade 
Concha 100% aqo inox, para 
servir refeirao, corn medidas, 
aproximadamente 
10cmx35cm, capacidade de 
aproximadamente 250m1.. 

ABC R$ 7,52 R$ 315,84 

Concha 100% aco inox, para 
servir refeipao, corn medidas, 
aproximadamente 16cmx53 
cm, capacidade de 
aproximadamente 1.000m1. 
Concha de aluminio industrial, 
corn 46 cm, de boa qualidade 

TRAMOTINA 

TRAMOTINA 

PRAFESTA 

GOTAS 
GOURMET 

ABC 

ABC 

ABC 

Conjunto bacia plastica corn 
03 unidades 

AQP LAST 

Conjunto panela de aluminio, 
de boa qualidade, corn 05 
unidades 
Conjunto Porta Mantimentos 
em aluminio 05 pqs. 

98 

14 

Copo de aluminio, 02 litros, 
corn alga em plastico. 
Copo de aluminio, 4,5 litros, 
corn cabo baquelite. 
Copo descartavel 200 ML: 
resistente, em poliestireno, 
cor Branca leitoso, dentro das 

SAO PAULO 

TRITEC 

SAO PAULO 

SAO PAULO 

COPOSCCHIO 

R$ 7,51 

R$ 4,88 

R$ 3,90 

R$ 4,55 

R$ 10,40 

R$ 8,97 

R$ 9,88 

R$ 13,64 

R$ 20,85 

R$ 330,44 

R$ 439,20 

R$ 397,80 

R$ 1.223,95 

R$ 197,60 

R$ 161,46 

R$ 59,28 

R$ 722,92 

R$ 375,30 

R$ 8,97 R$ 717,60 

R$ 
178, 75 

R$ 27,00 

R$ 41,36 

R$ 58,35 

R$ 7,43 R$ 146.222,40 

R$ 5.183, 75 

R$ 594,00 

R$ 4.053,28 

R$ 816,90 
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85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

2.250 UND 

5.596 PCT 

normas da ABNT pacote corn 
100 unidades. 
Copo em plastico 
polipropileno, para merenda, 
corn asa, material resistente, 
atoxico, inodoro, insipido. 
Capacidade aproximada 300 
ml na cor azul 
Copo descartavel 50 ML: 
resistente, em poliestireno, 
cor branca, leitoso. Dentro 
das normas da ABNT pacote 
corn 100 unidades 

303 UND 

Copo americano em vidro, 
capacidade aproximada 
200m1, mediadas aprox. 6X9 
cm. 

137 UND 

Copo para agua em vidro, 
aplicacao residential, 
capacidade aproximada 
300m1, mediadas aprox. 13cm 
de altura e 7cm de diametro, 
reutilizavel, liso, transparente. 
Pacote com 06 unidades. 

53 UND 

Cuscuzeira em aluminio, tipo 
hotel, corn base, n° 26, 
medindo 26cm de diametro, 
25cm de altura, corn tampa. 

13 UND 

Cuscuzeiro aluminio n° 14: 
Panela cuscuz, material 
aluminio, caracteristicas 
adicionais 02 alcas reforcadas 
e tampa 

19 UND 

Cuscuzeiro aluminio n° 18: 
Panela cuscuz, material 
aluminio, caracteristicas 
adicionais 02 alcas reforcadas 
e tampa. 

TRITEC R$ 4,56 

COPOSCCHIO R$ 2,55 

NADIR R$ 2,17 

NADIR R$ 4,13 

SAO PAULO 
R$ 

115,56 

ABC R$ 67,10 

ABC R$ 43,95 

R$ 10.260,00 

R$ 14.269,80 

R$ 657,51 

R$ 565,81 

R$ 6.124,68 

R$ 872,30 

R$ 835,05 

Cuscuzeiro aluminio n° 20: 
Panela cuscuz, material 

14 UND aluminio, caracteristicas 
adicionais 02 alcas reforcadas 
e tampa. 

ABC R$ 53,73 

7 UND 

Cuscuzeiro aluminio n° 30: 
Panela cuscuz, material 
aluminio, caracteristicas 
adicionais 02 alcas reforcadas 
e tampa 

ABC R$ 52,69 

R$ 752,22 

R$ 368,83 

94 17 UND 

Cuscuzeiro Industrial: panela 
cuscuz, material aluminio, 
caracteristicas adicionais 2 
alcas reforcadas e tam as. 

ABC R$ 78,43 R$ 1.333,31 

9/23 
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96 

97 

98 

100 

101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNP)/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

18 UND 

Dispenser para copos 
descartaveis. Descricao: 
Material em PVC transparente 
e aluminio inoxidavel. 
Capacidade de 
armazenagem: copos de 180 
a 200 ml corn buchas e 
parafusos para fixacao 

MULTICOPO 

17 UND 

Dispenser para copos 
descartaveis. Descrigao: 
Material em PVC transparente 
e aluminio inoxidavel. 
Capacidade de 
armazenagem: copos de 50 
ml corn buchas e parafusos 
para fixacao 

MULTICOPO 

49 UND 
Ebulidor eletrico em inox 
profissional, para energia 
220v. 

TRAMOTINA 

255 UND 

Embalagem para cachorro-
quente em plastico, pacote 
corn 100 unidades, medidas 

ENA PLAST 

20x15 com abertura lateral. 
Embalagem de papel para 

52 UND pipoca (Pacote corn 
unidades). 

100 ENA PLAST 

Embalagem para geladinho 
em polietileno Incolor / 
Transparente. Corn 100 
Unidades Na Embalagem. 
Medidas: 24cm X 6cm. Corn 
Solda Reforgada no Fundo. 

102 

103 

104 

105 

Embalagem plastica 
transparente, produzidas em 
materias primas como 
polietileno, capacidade 05 kg. 

ENA PLAST 

ENA PLAST 

Embalagem plastica 
transparente, produzidas em 
materias primas como 
polietileno, capacidade 02 kg. 

ENA PLAST 

157 UND 

Embalagem plastica 
transparente, produzidas em 
materias primas como 
polietileno, capacidade 01 kg. 

144 UND 

Embalagem plastica 
transparente, produzidas em 
materias primas como 
polietileno, capacidade de 
500 gramas. 

26 UND 

Embalagem plastica 
transparente para alcool gel 
produzidas em materias 
primas corn polietileno, 
capacidade 300 ml 

ENA PLAST 

ENA PLAST 

ENA PLAST 

R$ 54,84 

R$ 54,84 

R$ 36,57 

R$ 5,17 

R$ 5,44 

R$ 3,12 

R$ 20,87 

R$ 20,79 

R$ 21,34 

R$ 10,83 

R$ 10,29 

R$ 987,12 

R$ 932,28 

R$ 1.791,93 

R$ 1.318,35 

R$ 282,88 

R$ 249,60 

R$ 1.878,30 

R$ 1.392,93 

R$ 3.350,38 

R$ 1.559,52 

R$ 267,54 
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110 

111 

112 
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114 

115 

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

6 UND 

11 UND 

15 UND 

12 UND 

17 UND 

13 UND 

Escorredor plasticopara arroz, 
em plastico medidas 24x22,4 
cm 

AQP LAST 

Escorredor de pratos em inox, 
medida aproximadamente 
20cm de largura e 30cm de 
comprimento. 

TRAMOTINA 

Escorredor de aluminio polido 
corn abas corn 24 cm, peso 

abas em 340 gramas, 
ba. uelite 

TRAMOTINA 

Escorredor de pratos em inox, 
medida aproximadamente 
20cm de largura e 30cm de 
comprimento. 

TRAMOTINA 

Escorredor 
plastico. 
aproximadas: 
altura X 
comprimento.

louca em 
Medidas 

12,5cm de 
51 cm de 

Escorredor para macarrao, 
em plastico polipropileno, 
medindo aproximadamente 
29 X 32,2 X 11, corn alcas 
laterais, de boa qualidade 

AQP LAST 

AQP LAST 

Escorredor plastico para 

44 UND arroz, em material plastico, 
aprox. 40cm de diametro, e 
corn pegadores nas laterais. 

AQPLAST 

3 

16 

UND 

UND 

42 UND 

116 43 UND 

117 

118 

287 

149 

UND 

UND 

Escorredor para macarrao 
tipo hotel em aluminio n.°50 
cm de diametro x20 cm de 
altura e capacidade de 30 
litros 
Escumadeira, material, corpo 
aco inoxidavel, espessura do 
corpo 2mm, comprimento do 
cabo 30cm aproximadamente 

TRITEC 

ABC 

Escumadeira, material, corpo 
aco inoxidavel, espessura do 
corpo 2mm, comprimento de 
50cm aproximadamente, 
altura de 103mm. 

SAO PAULO 

Faca corn lamina inox, 20 cm 
de comprimento, e cabo em 
polipropileno, texturizado corn 
a ao antibacteriana 

TRAMOTINA 

Faca de mesa 100% aco inox, 
cabo inox resistente, corn 
ponta, medindo aprox. 19cm, 
de boa qualidade. 

TRAMOTINA 

Faca de mesa 100% aco inox, 
cabo inox resistente, sem 
Ponta, medindo aprox. 19cm, 

TRAMOTINA 

R$ 15,12 

R$ 86,07 

R$ 97,90 

R$ 
108, 08 

R$ 15,95 

R$ 34,38 

R$ 16,77 

R$ 32,61 R$ 1.369,62 

R$ 15,78 

R$ 8,99 

R$ 3,14 

R$ 90,72 

R$ 946,77 

R$ 1.468,50 

R$ 1.296,96 

R$ 271,15 

R$ 446,94 

R$ 737,88 

R$ 678,54 

R$ 2.580,13 

R$ 467,86 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

119 

120 

121 

122 

91 UND 

21 UND 

410 UND 

17 UND 

123 201 UND 

124 

125 

126 

127 

32 UND 

6 UND 

de boa qualidade 

Faca para cozinha: Faca inox, 
corn cabo de madeira, n° 07 
lamina aqo inoxidavel, tipo fio 
liso, espessura da lamina 
5mm, comprimento lamina TRAMOTINA R$ 30,63 R$ 2.787,33 
160mm, comprimento cabo 
110mm, material bainha 
exterior couro, comprimento 
total 30cm. 
facas inox de serra para pao: 
medindo 30 cm 
Filtro de barro para agua, 03 
velas esterilizante, material 
barro cozido, dois 
compartimentos, torneira de 
pressao em plastico de alta 
resistencia, capacidade para 
10 litros. 
Frigideira, material aluminio, 
diametro 28cm, tipo funda, 
revestimento teflon, material 
cabo baquelite antitermico, 
corn tampa e revestimento 
interno e externo. 
Garrafa para cafe: Ampola de 
vidro, corpo em plastico, corn 
copo multiuso, corn 
capacidade para 1,5 litros de 
boa qualidade. 
Garrafa termica 05L: corpo 
plastico, corn bocal removivel, 
com copo multiuso, medidas 
aprox.150mmx117x277mm, 
ideal para liquidos quentes e 
frios, de boa • ualidade. 
Garrafa termica de pressao, 
material plastico, capacidade 
de 1L, ampola de vidro, 
cumprimento aproximado 
150mm. 
Garrafa termica 10L: Garrafa 
termica em material plastico 
resistente, revestido corn 
fibra, formato cilindrico, corn 
torneira 
Garrafa termica 12L: corn 
torneira e pes - garrafa 
termica em material plastico 
resistente, corn tampas 
giratorias e de protepao, corn 
torneira e pes, de boa 
qualidade. 

SAO GORGE 

TRAMOTINA 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

INVICTA 

R$ 
189,75 

R$ 51,54 

R$ 95,15 

R$ 
209,00 

R$ 
202,13 

R$ 77.797,50 

R$ 876,18 

R$ 19.125,15 

R$ 6.688,00 

R$ 1.212,78 

12/23 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

56
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
FSTAD0DABAHIA 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
PRA~'A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Garrafa termica de pressao, 
material plastico, capacidade 
de 1L, ampola de vidro, 
cumprimento aproximado 
150mm. 
Garfo mesa, 100% aco inox, 
liso e polido, 1,5mm de 
espessura, medidas 
aproximadas 14x2x4cm 

INVICTA 

TRAMOTINA 

Garfo plastico descartavel, 
confeccionada em plastico 
resistente na cor translucida, 
medindo de 15 a 16 cm de 
comprimento. O produto deve 

390 PCT ser isento de materiais 
estranhos, rachaduras, 
deformaCoes. Embalados 
higienicamente em saco 
plastico. Pacotes com 50 

PLAFESTA 

ijniriar1Ps 

Guardanapo descartavel, 
tamanho 20x20cm, extra 

686 PCT branco, sem estampa e 
pacote 600, 100% de fibras 
naturais, pacote corn 100 
unidades. 

271 

262 

109 

86 

24 

53 

12 

PCT 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Guardanapo descartavel, 
tamanho 30x30cm, extra-
branco, sem estampa e 
pacote 600, 100% de fibras 
naturais, pacote corn 100 
unidades. 

DESTAK 

DESTAK 

Isqueiro corn durapao minima 
de 3.000 chamas, seguindo 
os padroes ISO 9994. 

BIC 

Jarra de plastico corn tampa e 
alca, capacidade de 02 litros, 
de boa qualidade. 
Jarra de vidro, corn tampa e 
alga, capacidade para 02 
litros, de boa qualidade. 
Jarra para agua em plastico 
resistente, corn tampa, 
capacidade de 1,5 litros, de 
boa qualidade 

TRITEC 

NADIR 

TRITEC 

Jarra para agua em plastico 
resistente, corn tampa, 
capacidade de 03 litros, de 
boa qualidade 

TRITEC 

Jarra para agua em plastico 
resistente, corn tampa, 
capacidade de 05 litros, de 
boa qualidade 

R$ 3,54 R$ 2.428,44 

R$ 3,86 

R$ 4,61 

R$ 12,48 

R$ 12,76 

R$ 8,97 

TRITEC 

R$ 1.046,06 

R$ 1.207,82 

R$ 1.360,32 

R$ 1.097,36 

R$ 215,28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
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PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

60 

338 

45 

47 

UND 

Pct 

UND 

UND 

39 

44 

355 

UND 

UND 

UND 

346 

474 

49 

UND 

UND 

UND 

Jarra para agua em vidro 
1.5L 
Marmitas descartaveis base 
(1100m1) 
dirnensoes:187x72mm. 
Pacotes corn 100 unidades 
Panela de pressao 10L em 
aluminio, fechamento externo, 
valvula de silicone, mola de 
seguranca, corn cabo longo e 
alca, peso aproximado de 
2Kg, tamanho aprox. 28 cm, 
janela de seguranca inox, 
aprovada pelo INMETRO, 
corn garantia do fabricante. 
Panela de pressao 71: em 
aluminio, fechamento externo, 
valvula de silicone, mola de 
seguranca, corn cabo longo e 
alca, peso aproximado de 
1,7Kg, tamanho aprox. 25 cm, 
janela de seguranca m ax, 
aprovada pelo INMETRO, 
corn garantia do fabricante. 
Panela tipo Tacho grande em 
aluminio fundido polido 
resistente, corn alca inteirira, 
corn tamps. Espessura mim. 
2mm, Capacidade 
aproximada 15 litros. 
Panela tipo Tacho rnedio em 
aluminio fundido polido 
resistente, corn alca inteirica, 
corn tamps. Espessura mim. 
2mm, Capacidade 
aproximada 10 litros. 

Pano de prato, sem estampa, 
alvejado, alta absorcao, 100 
% algodao cru, comprimento 
60x40 

Pano de prato, corn estampa, 
alvejado, alta absorrao, 100 
% algodao atoalhado, borda 
corn acabamento em 
overlock. Comprimento 
60x40. 
Papel toalha interfoihas, duas 
dobras, branco, corn 1.000 
folhas, 22x20, 07 cm, 100% 
celulose. 
Peneira aro n° 20, corn malha 
de metal (aco inoxidavel), 
corn cabo longo. 

INVICTA 

WYDA 

PAN ELUX 

PAN ELUX 

BOM PANO 

BOM PANO 

AQPLAST 

FALCAO R$ 11,63 R$ 5.512,62 

R$ 15,29 

R$ 39,44 

R$ 
202,40 

R$ 
148,50 

R$ 98,18 

R$ 94,32 

R$ 4,89 

R$4,07 

R$ 14,30 

R$ 917,40 

R$ 13.330,72 

R$ 9.108,00 

R$ 6.979,50 

R$ 3.829,02 

R$ 4.150,08 

R$ 1.735,95 

R$ 1.408,22 

R$ 700,70 
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34 

46 

36 

UND 

UND 

UND 

Pate para biscoito "M" vidro, 
corn capacidade de 1 kg 

Pate para biscoito "M "plastico 
corn tampa, corn capacidade 
de 1 kg 

AQP LAST 

TRAMOTINA Pilho em aluminio fundido, 
Industrial, tamanho grande. 
Pratos de plastico em 
poliestireno descartaveis, em 
material resistente, atoxico, 
raso, diametro 150mm, 
pacote corn 10 unidades.. 

Pratos de vidro redondo, cor 
caramelo 22cm, resistente e 
de boa qualidade. 

341 UND 

Pratos de vidro redondo, 
fundo, transparente, 3,2 x 
22cm, resistente e de boa 
qualidade. 

3.094 UND 

Pratos de plastico 
polipropileno, atoxico, 
inodoro, insipido, para 
merenda escolar, redondo, 
22cm, de boa qualidade. 

180 UND Pilha palito, 3A alcalina 

120 UND pilha AA4 alcalina 
180 UND Pilha 02 media alcalina 

60 UND Pilha 02 grande alcalina 

120 UND Pilha- tipo para termometro 
digital 1,5v 

120 UND 
Pilha- tipo para glicosimetro 3 
v CR 2032 

ELGIM

47 UND 

Tabuleiro para cozinha em 
aluminio reforpado, 
retangular, medidas 
aproximadas: 
44cmx30cmx4,40mm, 
tamanho grande 

ABC

40 UND 
Tacho grande 
corn tampa 

de aluminio SAO PAULO

PURA CASA 

NADIR 

DURALEX 

TRITEC 

ELGIM 

ELGIM 

ELGIM 

ELGIM 

ELGIM 

Tacho medio de alum inio corn 
tampa 
Tampa para copo 
descartaveis de 200 ml: 
resistente em poliestireno, cor 
branca leitoso, dentro das 
normas da ABNT pacote corn 
100 unidades 

SAO PAULO 

COPOSCCHIO 

R$ 12,15 R$ 413,10 

R$ 14,91 R$ 685,86 

R$ 66,00 R$ 2.376,00 

R$ 3,13 R$ 2.259,86 

R$ 6,07 R$ 1.286,84 

R$ 6,51 R$ 2.219,91 

R$ 6,23 R$ 1.121,40 

R$ 6,77 R$ 406,20 

R$ 5,16 R$ 619,20 

R$ 4,47 R$ 536,40 

R$ 44,94 

R$ 
124,68 

R$ 
117,70 

R$ 9,25 

R$ 2.112,18 

R$ 4.987,20 

R$ 2.707,10 

R$ 40.885, 00 
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166 288 POTS 

Tampas descartaveis pars 
marmites dimensoes 
200x10mm. Pacotes corn 100 
unidades 

COPOSCCHIO R$ 44,28 R$ 12.752,64 

167 109 
_ 

UND 
Taca para agua em vidro, 
capacidade 300m1, medidas 
aproximadas 12x06. 

NADIR R$ 13,62 R$ 1.484,58 

168 67 UND 

Tapete antiderrapante, corn 
base em latex e superficie em 
poliamida. Tamanho: 
40x60cm. 

BOM PANO R$27,94 

R$5,90

R$ 1.871.98 

R$2.371,80
169 402 UND 

Torneira para filtro de agua, 
fabricadas em plastico 
poliestireno de qualidade, 
apresentando borrachas de 
vedacao em material em PVC 
atoxico. 

SAO GORGE

170 284 CX 
Touca descartavel em TNT 

AURA CASA para cozinha R$ 34,87 R$ 9.903,08 

171 85 UND 
Vasilhas plasticas corn tampa 

TRITEC R$ 20,63 R$ 1.753,55 
(tamanho medio) 

172 106 UND Vasilhas plasticascom tampa AQPLAST R$ 28,78 R$ 3.050,68 
_ (tamanho grande) 

173 522 UND 

Vela para filtro: vela em 
ceramica, de carvao ativado, 
para filtro de barro, de boa 
q_ualidade. 

ODSIS R$ 7,33 R$ 3.826,26 

174 261 UND 

Xicara para cafe c/pires em 
porcelana, que preserve a 
temperature da bebida, corn 
capacidade para 50m1. 

NADIR R$ 7,47 R$ 1.949,67

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 632.000,00 (seicentos a trinta a dois mil reais). R$ 632.000,00 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAcAO ORCAMENTARIA 
4.1 - Os recursos necessarios ao cumprimento do presente instrumento correrao por conta da seguinte 
dota ão or amentaria: 

Unidade 
Orcamentaria 

Dotacoes 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administracao 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educacao 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

02.07 - Secretaria Municipal de 
Sande 

Previsao de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orcamentaria 
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02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 - Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

Projeto/Atividade 

2017- Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2123— Manutencao da Secretaria 
de Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

2164 - Gestao da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento 
2025 — Gestao da Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer 
2026 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenv. Sustentavel 
2097- Gestao das Acoes do 
Ensino Fundamental 
2070 — Manutencao do Fundo 
Municipal de Saude 
2065 — Piso de Atencao Basica 
2083 — Gestao das Acoes de 
Incentivo da APS 
2057 - Gestao das Acoes do 
Fundo Municipal de Assistencia 
Social 
2261 - Gestao dos Servicos de 
Convivencia e Fortalecimento de 
Vinculos 
2262 - Gestao do Programa de 
Atencao Integral a Familia - PAIF 
2055 — Indice de Gestao 
Descentralizada do Suas —
IGD/SUAS 
2270 — Gestao das Acoes do 
CRAS - PAIF 
2271 — Gestao das acoes do 
CREAS - PAEFI 
2265 — Gestao do Programa 
Bolsa Familia — IGD/BF 

2285 — Bloco Media e Alta 
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Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC 
2281 — Gestao das Agoes do 
CAPS 
2299 — Gestao das Acoes do 
SAMU 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.30.00.000 — Material de Consumo 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado sera de 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao de Ordem de 

Compra/Servico aos respectivas fornecedores, vencedor do item licitado, promovidos pela Unidade 
Requisitante. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as 
razoes respectivas corn pelo menos 02 (dois) dias de antecedencia para que qualquer pleito de 
prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situacoes de caso fortuito a forca major. 

5.2 Os bens deverao ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais de Educacao, 
Administracao, Saude, Infraestrutura a Servicos Urbanos, Assistencia Social, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentavel, Agricultura a Abastecimento a Cultura, Esporte a Lazer. 

5.3 Quanto a forma de apresentacao, nao sera permitida a entrega do produto em embalagem violada, 
estufada, nao integra. 

5.4 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condicoes de 
higiene a conservacao, livres de odores estranhos a de contaminantes quimicos, fisicos a biologicos. 

5.5 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condicoes, intactas a sem perfuracoes, e 
expressar claramente a data de validade do produto, que devera ser de acordo corn o termo de 
referenda, contados a partir da data de recebimento. 

5.6 A empresa devera fornecer o objeto de acordo corn as especificacoes, quantidade a prazos do edital e 
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.7 A qualidade dos produtos objeto desta licitacao devera estar de acordo corn os padroes a exigencias 
do orgao regulador a demais orgaos fiscalizadores do setor. 

5.8 Caso a qualidade dos produtos entregues nao corresponda as especificacoes tecnicas estabelecidas 
no edital, bem como desobedeca as normas legais especificas vigentes, nao serao recebidos a/ou 
aceitos pela Administracao a serao devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, 
devendo ser substituido no prazo maximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.9 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverao ser inclusos no 
preco da proposta e, em hipotese alguma, poderao ser destacadas quando da emissao de Nota 
Fiscal/Fatura, Garantia, manutencao a assistencia tecnica. 

5.10 O prazo de garantia a aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de 
Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREC~OS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual periodo nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.1 - A vigencia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos sera definida nos 
instrumentos convocatorios, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos devera ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de precos. 
6.1.3 - A contratacao corn os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgao ou pela 
entidade interessada por intermedio de instrumento contratual, emissao de nota de empenho de despesa, 
autorizacao de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lel n° 14.133, de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificacoes 
estabelecidas sera responsavel pela imediata substituicao ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido podera ser computado para aplicacao das penalidades previstas neste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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7.1 - Alem das obrigagoes legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 manter durante o periodo de vigencia do contrato de aquisicoes, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar as contatos oficiais corn a Administragao Municipal, pars 
realizacao de contratos, adendos, renovacoes, notificacoes, oficios e todos demais atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido de 02 (dais) dias uteis, contados a partir 
da data de sua convocagao, sob pena de decair do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes 
previstas no Edital. 
7.2.1 O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, par igual periodo, mediante 
solicitagao do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificative seja aceita pela Administragao. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente corn a emissao da ordem de 
compra, em conformidade corn o que trata o termo de referencia. 
7.3.1 - 0 recebimento dos materiais sera provisorio para posterior verificagao de sua conformidade corn as 
especificagoes do Pregao e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogagao de prazo para entrega dos objetos somente sera conhecido pela 
Administragao Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de expirar o 
prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir as produtos contra defeitos de fabricagao e tambem, contra vicios, defeitos ou incorregoes, 
resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quaffs se destinam, apresentando otimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5 - Arcar corn todos as onus necessarios a completa entrega, considerando-se coma tal a 
disponibilizacao, nos locais indicados pela Administragao Municipal, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais coma transporte, encargos sociais, tributos e outras incidencias, se ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo maxima de 02 (dais) dias corridos, as produtos que, no ato da entrega, estiverem 
em desacordo corn as condigoes necessarias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, par outro de qualidade, todo produto corn defeito de fabricagao. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetua-la de acordo corn as 
especificagoes e instrugoes deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate o(s) local(is) de 
entrega correra exclusivamente par conta do fornecedor registrado, bem coma pela que o metodo de 
embalagem devera ser adequada a protegao efetiva de toda mercadoria contra choques e intemperies 
durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitas ou incorregoes, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referencia, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado par use indevido, sendo que o tempo extra despendido podera ser computada para aplicacao 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente cam o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execugao desta ata de registro de precos todos as condigoes de habilitagao e 
qualificagao exigidas na licitacao. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer agoes, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, acorridos par culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim par quaisquer responsabilidades decorrentes de agoes judiciais movidas par 
terceiros, que the venham a ser exigidas par forga da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13 - Responder par danos materiais ou fisicos, causados par seus empregados, diretamente a 
Administragao Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
7.15- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administracao Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
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8.1 - O regime juridico desta contratacao confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigacoes do CONTRATANTE, alem da constante do Art. 115 da Lei n.° 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execucao do objeto desta Ata de registro de preco; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo corn as necessidades, 
respeitando as prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informacoes e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir corn as demais obrigacoes constantes no Edital e outras previstas na ata de registro de 
preco. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1 - A entrega dos produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento serao fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermedio dos servidores: Secretaria Municipal de Administracao: Hiataanderson 
Rodrigues Flores, Secretaria Municipal de Assistencia Social: Maria Nilza Fonseca de Almeida, 
Secretaria Municipal de Agricultura a Abastecimento: Adventino Guimaraes Cardoso, Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte a Lazer: Marineide Games de Sá Araujo, Secretaria Municipal de 
Educacao; Jefferson Ferreira Guimaraes, Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos; 
Alana Joanine de Andrade Leao Alves, Secretaria Municipal de Meio Ambiente a Desenvolvimento 
Sustentavel; Ana Carolina Barrem Silva, Secretaria Municipal de Saude; Licilene de Fatima Cardoso da 
Silva, designados pela portaria n° 043/2024 de 29 de novembro de 2024, que acompanhara a entrega dos 
produtos, de acordo corn o determinado, controlando as prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentacao de documentos fiscais, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamacoes ou solicitacoes havidas. 
9.2 - Resguardada a disposicao do subitem precedente, a fiscalizacao representara o CONTRATANTE e 
tera as seguintes atribuicoes: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade corn as especificacoes estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanta ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar 

a empresa vencedora acesso as suas dependencias, par ocasiao da entrega dos produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo corn as especificacoes exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessario, amostra(s) de todos os itens, para realizacao de analise; 
e) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanta a rejeicao na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apos a verificacao da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigacoes assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora, de condicoes 
previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instrucoes, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicacao, nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 
I) No exercicio de suas atribuicoes fica assegurado a fiscalizacao, sem restricoes de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos as elementos de informacoes relacionados corn o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessarios. 

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera efetuado em ate 02 (dais) meses 
apos a apresentacao documentos fiscais, a CONTRATADA, mediante apresentacao da Nota Fiscal 
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correspondente, corn a aceitacao e atesto do responsavel pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronologica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsavel pela fiscalizacao que somente atestara o recebimento e liberara a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condigoes pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para as 02 (dois) meses, previsto no caput, so iniciar-se-a apos a aceitacao e 
liquidacao do objeto pela fiscalizagao da Administracao Municipal e cumprimento pela empresa de todas 
as condigoes pactuadas. 
10.1.3 - Para execugao do pagamento, CONTRATADA devera fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em nome da Administracao Municipal, 
informando o numero de sua conta corrente e agencia Bancaria, bem coma o numero da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacao da despesa, aquela 
sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente ate que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a regularizacao da situacao ou 
reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando quaisquer onus a Administracao Municipal. 
10.2 - A criteria da Administracao municipal poderao ser descontados as pagamentos devidos, as valores 
para cobrir despesas corn multas, indenizacoes a terceiros ou outros de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.3 - A Administracao Municipal podera sustar todo e qualquer pagamento do preco ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas urna ou mais das hipoteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acrescimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacoes exaradas pelo orgao fiscalizador da 
Administracao Municipal. 
b) Nao cumprimento de obrigacao assumida, hipotese em que o pagamento ficara retido ate que a 
CONTRATADA atenda a ciausula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execugao do objeto ou paralise as mesmos par prazo que 
venha a prejudicar as atividades da Administracao Municipal. 
d) Debito da CONTRATADA para corn a Administracao Municipal quer proveniente da execucao deste 
instrumento, quer de obrigacoes de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracao as demais clausulas e 
obrigacoes estabelecidas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 
11.1 - O recebimento do objeto se dara da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 02(dois) digs de forma sumaria, pelo responsavel pela fiscalizacao, 
corn verificacao posterior da conformidade do material corn as exigencias contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 30 (trinta) pela fiscalizacao, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigencias contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, nao havera reajustamento de precos, no prazo inferior a 
01 (um) ano, podendo apos o 13° mes o preco ser reajustado atraves do indice IGPM publicado pela FGV. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO 
13.1 - O CONTRATANTE podera acrescer ou suprimir as quantitativos, respeitando as limites legais, 
conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serao incorporados a Ata de Registro de Precos, mediante Aditamento, todas e quaisquer 
modificacoes, que venham ser necessarias durante sua vigencia decorrente de alteracoes unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAcAO OU ATUALIZAcAO DOS PREC~OS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os precos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual reducao 
dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situacoes: 
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a) em caso de forga major, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencja de fatos imprevisiveis ou 
previsIveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) em caso de criagao, alteragao ou extingao de qua isquer tributos ou encargos legais ou supervenjencia 
de disposigoes legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 
14.2 - A solicitagao de alteragao de pregos visando o restabelecimento do equilIbrio economico-financeiro 
devera ser formaljzada por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o Fornecedor 
Registrado comprovar o aumento ou redugao dos pregos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infragoes e sangoes aplicaveis aos contratados quando: 
a) Dar causa a inexecugao parcial do contrato; 
I — Advertencia; 

b) Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

c) Dar causa a inexecugao total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

d) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitagao sem motivo justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(tres) anos; 

e) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro) anos; 

f) Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar as objetivos da licitagao; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor tera seu registro cancelado quando: 
16.1 .1 - Descumprir as condigoes da ata de Registro de Pregos; 
16.1.2 - Nao retirar a respective nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administragao Municipal, sem justificativa aceitavel; 
16.1.3 - Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razoes de interesse publico. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla 
defesa, sera formalizado por despacho da autoridade competente do Orgao Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Prego na ocorrencia de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execugao contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
forga maior devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA LEGISLACAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposigoes expressas regidas pela Lei n° 
14.133/21, ainda, aplicando-Ihe supletivamente as principios da teoria geral dos contratos e as disposigoes 
de direito privado. 
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17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 a suas alteracoes, recorrendo- se a 
analogic, aos costumes a aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes decorrentes deste 
instrumento ou de sua execugao, corn renGncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos a contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (tre vias de igual teor a forma, para que produza seus juridicos efeitos. 

Riacho de Santana - BA, e' ̀ F ovembro de 2024. 

Joao Vitor Martins Laranj 
Prefeito Municipal 
Contratante 

M~Y.aao a bmu apW pw 501 
SD/DISTRIBUIDORA DE 0K7IMUD0M DE AIIMEMpS 

ALIMENTOS LTDA:1 7991 73 30001 38 7u 00°l" 
Otloc ~uiaf I.tv N:1l16 W+W 

SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP 
CN PJ sob o n° 17.991.733/0001-38 
Edilson Oliveira Malheiro 
Contratada 

Testemunhas: 

_11 ? a 

CPF:O 3 o-) ,` cPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

PREGAO 

ELETRONICO/SRP 

Numero: 
012/2024 

Ata de Registro de Pregos n°. 012/2024 
Processo Administrativo n°. 030/2024. Pregao Eletronico (SRP) no. 012/2024. Interessada: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servipos Urbanos. 

Aos 16 digs do mes de outubro do ano de 2024, data de homologacao do referido processo, pelo 
presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de Santana, 
pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn sede 
a Praga Monsenhor Tobias, no 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joao Vitor Martins Laranjeira, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Conceitus Comercio e Servicos Automotivos Ltda-
EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 16.700.462/0001-51, enderego eletronico 

corn sede a Rua Hermes da Fonseca, s/n°, bairro Santo 
Antonio, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, neste ato representada pelo Sr° Almir Oliveira da 
Silva, inscrito no CPF sob o n° 001.750.105-95, RG n° 788023853, Expedida por SSP/BA, 
residente e domiciliado a Rua Franco Cardoso, n° 222, bairro Santo Antonio, Guanambi-Bahia, 
CEP 46.430-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PREcOS, de acordo corn a 
classificapao por ela aicangada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condipoes 
previstas no Edital de Pregao Eletronico, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de marco de 2023, e em 
conformidade corn as disposiroes a seguir: 

conceitus automotiva~hotmail.com.br 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Precos, independente de transcrigao, 
o Edital de Pregao Eletronico, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido Processo supracitado, que nao contrariem o disposto neste instrumento, independente de 
transcrigao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de precos para aquisicao de oleos 
lubrificantes destinados a manutenCao dos onibus, cacambas, caminhoes, maquinas 
pesadas, ambulancias a veiculos leves que compoem a frota municipal, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura a Serviros Urbanos, conforme 
descrito abaixo, conforme quantidades e especificacoes indicadas na Clausula Terceira deste 
instrumento e no Edital de Pregao Eletronico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade corn o termo de referencia, anexo 
do Edital de Pregao Eletronico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrigao. 
2.3. - O registro de pregos nao obrigara a Administrapao Municipal a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contracoes se darao de acordo corn a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteragao no objeto somente podera ser efetivada 
mediante previa e expressa autorizacao por escrito da Administrapao Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREC~O REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicataria do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de precos ocorrera conforme o valor unitario abaixo 
discriminado, corn validade pelo prazo de 01 (um) ano. N 
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3.2 - No prego registrado estao incluidos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mao de obra, 
encargos tributarios, trabalhistas e previdenciarios, alem dos necessarios e indispensaveis a 
completa execucao dos servigos. 

LOTE UNICO 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

UND 

GL 

GL 

CX 

CX 

QUANT 

73 

57 

13 

2 

DESCRIcAO DO PRODUTO 

OLEO 80W90 BALDE 20 LTS -
Lubrificante mineral SAE 80W90, 
destinado as caixas de transmissao 
e de engrenagens hipoides de eixos 
traseiros que operem em condigoes 
de cargas elevadas. Sua tecnologia 
proporciona a reducao do desgaste 
e excelente proterao contra a 
corrosao. E adequado para use em 
urns amply variedade de classes de 
veiculos agricolas, fora de estrada, 
transporte de carga e de 
passage iros. 
OLEO 15W40 BALDE 20 LTS -
Oleo lubrificante mineral multivisco 
so de alto desempenho para use 
em motores a 
diesel turbinados de baixas emiss 
oes, que operem em condicoes s 
everas, exigindo 
lubrificantes corn o nivel de dese 
mpenho API CJ-
4/SM e MERCEDES BENZ 228.3 
1. Disponivel no grau SAE 15W -
40. 
SAE OW-20 - 1 LT caixa corn 24 
unid 
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economic de combustivel destinad 
o aos mais modernos 
motores automotivos, especialment 
e aos 
motores diesel de elevada rotaga 
o e motores 
a gasolina, etanol, flex e GNV de 

SUV's, Vans, Pick-
Ups e utilitarios leves que exijam 
lubrificantes corn niveis de desem 
penho ACEA 02-
12, API SN. Disponivel no grau 
SAE OW-20. 
SAE 5W-40 - 1 LT caixa corn 24 
unid -
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 

CONCEITUS ~;.,;~:,;, 
COMERCIO E

SERVICOS 
AUTOMOTIVOS LTDA" 

10700402000151

MARCA 

LUBRAX 

LUBRAX 

VALOR 
UNIT. 

R$ 566,08 

R$ 429,76 

R$ 988,27 

VALOR TOTAL 

R$ 41.323,84 

R$ 24.496,32 
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COMERCIO E 
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6700462000151

atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economia de combustivel destinad 
o aos mais modernos 
motores automotivos, especialment 
e aos 
motores diesel de elevada rotaca 
o e motores 
a gasolina, etanol, flex e GNV de 

SUV's, Vans, Pick-
Ups e utilitarios leves que exijam 
lubrificantes corn niveis de desem 
penho ACEA O2-
12, API SN. Disponivel no grau 
SAE 5W-4O. 
SAE 10W-30 1 LT caixa corn 14 
unid 
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economia de combustivel destinad 
o aos mais modernos 
motores automotivos, especialment 
e aos 
motores diesel de elevada rotaca 
o e motores 
a gasolina, etanol, flex e GNV de 

SUV's, Vans, Pick-
Ups e utilitarios leves que exijam 
lubrificantes corn niveis de desem 
penho ACEA O2-
12, API SN. Disponivel no grau 
SAE 10W-30. 
SAE 5W-30 - 1 LT caixa corn 24 
unid 
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economia de combustivel destinad 
o aos mais modernos 
motores automotivos, motores 
a gasolina, etanol, flex e GNV de 

SUV's, Vans, Pick-
Ups e utilitarios leves que exijam 
lubrificantes corn niveis de desem 
penho ACEA O2-
12, API SN. Disponivel no grau 
SAE 5W-3O. 
SAE 5W-30 - I LT caixa corn 24 
unid -
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economia de combustivel destinad 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

R$ 1.O14,77 

R$ 1.O41,27 

R$ 1.O6O,2O 

R$ 16.236,32 

R$ 6.247,62 

R$ 5.3O1, OO 
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20 

17 

o aos mais modernos 
motores automotivos, especialment 
e aos 
motores diesel de elevada rotaca 
o Vans, Pick-
Ups e utilitarios leves que exijam 
lubrificantes corn niveis de desem 
penho ACEA O2-
12, API SN. Disponivel no grau 
SAE 5W-30. 
SAE 10W-40 - 1 LT caixa corn 24 
unid 
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economic de combustivel destinad 
o aos mais modernos 
motores automotivos, motores 
a Diesel. Disponivel no grau SAE 
1 OW-40. 
SAE 10W-40 - 1 LT caixa corn 24 
unid - Oleo lubrificante SEMI -
sintetico multiviscoso corn baixote 
or de cinzas sulfatadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economia de combustivel destinad 
o aos, motores 
a gasolina, etanol, flex e GNV de 

SUV's. Disponivel no grau SAE 
10W-40. 

LUBRAX 

LUBRAX 

GL 30 

SAE 20W-50 - BALDE 20 LTS -
Oleo lubrificante sintetico multivisc 
oso corn baixoteor de cinzas sulf 
atadas (low 
SAPS) mais o beneficio da 
economic de combustivel destinad 
o aos motores automotivos, a 
Diesel. Disponivel no grau SAE 
20_W-50.

LUBRAX 

_ 

GL 4 
OLEO 20 W50 SINTETICO MOTOR 
LT 20 LUBRAX 

BALD 
E 13 GRAXA P/ ROLAMENTO MARFAK 

10 KG LUBRAX 

13 

14 

15 

16 

17 

BALD 
E 

BALD 
E 

GL 

LT 

CX 

7 

33 

29 

17 

22 

GRAXA P PINO E BUCHA 10 KG 

GRAXA P PINO E BUCHA 20 KG 
OLEO HIDRAULICO TIPO ATF 
DERON II, PARA LUBRIFICAcAO 
DE TRANSMISSORES 
AUTOMATICOS SISTEMA 
HIDRAULICOS LT 20 

ADITIVO OLEO DIESEL B12 

ADITIVO P/RADIADOR, 
ANTICORROSIVOS MOTORES A 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

ORBI 

LUBRAX 

R$ 995,83 

R$ 939,04 

R$ 624,76 

R$ 609,62 

R$ 355,93 

R$ 174,18 

R$ 355,93 

R$ 520,64 

R$ 47,33 
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R$ 390,01 

R$ 18.742,80 

R$ 2.438,48 

R$ 4.627, 09 

R$ 1.219,26 

R$ 11.745,69 

R$ 15.098,56 

R$ 804,61 

R$ 8.580,22 
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16 

DIESEL E GASOLINA CX 12 UND 
FLUIDO P/FREIO DOT3 
EMBALAGEM DE 500 ML CX 24 
FLUIDO P/FREIO DOT4 
EMBALAGEM DE 500 ML CX 24 
OLEO LUBRIFICANTE TAC 
W10 BALDE 20 LTS - Oleo 
lubrificante mineral monoviscoso 
para sistemas hidraulicos de 
equipamentos moveis fora de 
estrada. 
OLEO 20W30 BALDE 20 LTS -
Lubrificante de base mineral. 
Possui propriedades anti-desgaste, 
anti-corrosivas, anti-espumantes 
que asseguram maior vida longa 
as engrenagens e rolamentos, ao 
mesmo tempo que Ihes fornecem 
protecao mesmo sob condigoes 
severas de uso. Lubrificante multi-
uso para equipamentos pesados, 
adequado para transmissoes, 
sistemas hidraulicos, freios 
banhados a oleo, comandos finais. 
OLEO HIDRAULICO HIDRA 68 , 
GL 20LT - Oleo Hidraulico 68 Hidra 
68 e um oleo lubrificante mineral, 
indicado para lubrificarao de 
sistemas hidraulicos e sistemas 
circulatorios que operem em 
condicoes de baixa pressao e 
temperatura, (abaixo de 1800 rpm e 
pressoes abaixo de 1500 Lbs), em 
equipamentos industriais, veiculares 
ou outros equipamentos que 
necessitem de um lubrificante corn 
estas caracteristicas e classificacao. 
Formulado corn oleos minerais 
selecionados e aditivos 
antidesgaste, antioxidante, 
anticorrosivo, antiespumante e 
demulsificante 
OLEO LUBRIFICANTE SAE 90 20 
LT - Lubrificante mineral 
especialmente recomendado para 
caixas de transmissao e de 
engrenagens hipoides de eixos 
traseiros que operem em condicoes 
de cargas eievadas. Adequado para 
uso em uma amply variedade de 
classes de veiculos agricolas, fora 
de estrada, transporte de carga e de 
passageiros, excede os requisitos 
de protecao dos principals 
fabricantes automotivos. 

DULUB 

DULUB 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

R$461,95 

R$ 613,41 

R$ 435,44 

R$ 569,86 

R$ 6.005, 35 

R$ 17.788,89 

R$ 11.756,88 

R$ 20.514,96 

R$ 416,51 

R$ 505,49 

CONCEITUS .ry""
COMERCIO E

SERVICOS 
>mm

- ; 

oawme 

AUTOMOTNOSLTOA:*? Y. `-"' 
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R$ 29.155,70 

R$ 8.087,84 
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OLEO 85W140 BALDE 20 LTS -
Lubrificante mineral SAE 80W90, 
destinado as caixas de transmissao 
e de engrenagens hipoides de eixos 
traseiros que operem em condicoes 
de cargas elevadas. Sua tecnologia 
proporciona a reducao do desgaste 
e excelente protecao contra a 
corrosao. E adequado para use em 
uma ampla variedade de classes de 
veiculos agricolas, fora de estrada, 
transporte de carga e de 
passa~eiros_   
OLEO LUBRIFICANTE 25W50 
APISL 1 LT CX 24 UND 
OLEO LUBRIFICANTE 10W40 API 
CI-4" 20 LT -
Oleo lubrificante sintetico 
tiviscoso de alto desempenho par 
a use nos modernos 
motores a diesel turbinados, 
em servicos severos corn ou sem 

sistema de tratamento 
dos gases de scape como EG 
R (Sistema de Recirculacao de 
Gases) ou SCR (Reducao 
atalitica Seletiva) para o controle 
das emissoes. Atende aos 
requerimentos conforme 
estabecidos para os motores EURO 
5, EURO 3 e anteriores. 
OLEO LUBRIFICANTE SAE 50 20 
LT - Oleo lubrificante mineral 
monoviscoso para use em motores 
diesel corn aspiracao natural e 
superalimentados, que operem em 
condicoes severas, exigindo 
lubrificantes corn nivel de 
desempenho API CF 
OLEO HIDRAULICO HIDRA 68 
COMUM, GL 20LT - Oleo Hidraulico 
68 Hidra 68 comum e um oleo 
lubrificante mineral, indicado para 
lubrificacao de sistemas hidraulicos 
e sistemas circulatorios que operem 
em condicoes de baixa pressao e 
temperatura, (abaixo de 1800 rpm e 
pressoes abaixo de 1500 Lbs), em 
equipamentos industrials, veiculares 
ou outros equipamentos que 
necessitem de um lubrificante corn 
estas caracteristicas e classificacao. 
Formulado corn oleos minerals 
selecionados e aditivos 
antidesgaste, antioxidante, 
anticorrosivo, antiespumante e 
demulsificante. 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

LUBRAX 

R$ 381,49 

R$ 865,20 

R$ 803,68 

R$ 558,50 

R$ 371,07 

R$ 19.547,50 

R$ 1.484,28 
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VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 392.882,00 (trezentos a noventa a dois mil e 
oitocentos a oitenta a dois reais). R$ 392.882,00 

CLAUSULA QUARTA —
4.1 - Os recursos necessarios ao cumprimento do presente instrumento correrao por conta da 
seauinte dotacao orcamentaria: 

UNIDADE ORcAMENTARIA 

DOTAC~~ES PREVISAO DE ! DISPONIBILIDADE 
DESPESAS j ORcAMENTARIA 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administracao 
02.05 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
02.06 - Secretaria Municipal de 
Educacao 
02.07- Secretaria Municipal de 
Sande 
02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

PROJETOIATIVIDADE 

2017— Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2123— Gestao dos Servicos de 
Infraestrutura e Servicos 
Urbanos 
2097 — Gestao do Ensino 
Fundamental 
2070 — Manutencao do Fundo 
Municipal de Sande 
2057— Gestao do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 
2261 — Gestao dos Servicos de 
Convivencia e Fortalecimento 
de Vlnculos 
2065 - Gestao das Acoes da 
Atencao Primaria 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDIcOES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado sera de 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao de 

Ordem de Compra/Servico aos respectivos fornecedores, vencedor do item licitado, 
promovidos pela Unidade Requisitante. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, 
a empresa devera comunicar as razoes respectivas corn pelo menos 02 (dois) digs de 
antecedencia para que qualquer pleito de prorrogagao de prazo seja analisado, ressalvadas 
situacoes de caso fortuito e forga major. 

5.2 Os bens deverao ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Servicos Urbanos. 

5.3 Quanto a forma de apresentacao, nao sera permitida a entrega do produto em embalagem 
violada, estufada, nao Integra. 

5.4 Os oleos lubrificantes devera ser entregues em embalagens adequadas, que garantam a 
integridade do produto durante o transporte e o armazenamento. O fornecedor deve fornecer 
toda a documentacao necessaria, como notas fiscais, certificados de qualidade e fichas de 
seguranca dos produtos. Os oleos lubrificantes devem ser transportados de forma segura, 
seguindo as normas de transporte de produtos quimicos e evitando qualquer tipo de 
contaminacao; 

5.5 Acondicionados adequadamente em embalagens especificas para seu transporte corn 
involucro protetor apropriado para o tipo do produto, em veiculo fechado, garantida as 
condicoes higienicas e sanitarias e protegendo os caracteres organolepticos dos mesmos 
contendo em seu rotulo: nome do produto, ingredientes, contendo IIquido (peso), razao social, 
endereco completo e CNPJ do fabricante ou do distribuidor, identificagao do lote, data da 
embalagem, validade e o registro no orgao regulador e demais orgaos fiscalizadores do setor; 

CONCEI- US 
COMERCIOE

SERVICOS
AUTOMOTIVOS -

LTDA - -'~~-
16700462000151
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5.6 A empresa devera fornecer o objeto de acordo corn as especificacoes, quantidade e prazos do 
edital e do presente contrato, bem coma nos termos da sua proposta; 

5.7 A qualidade dos produtos objeto desta licitacao devera estar de acordo corn os padroes e 
exigencias do orgao regulador e demais orgaos fiscalizadores do setor. 

5.8 A qualidade dos produtos objeto desta licitacao devera estar de acordo corn os padroes e 
exigencias do orgao regulador e demais orgaos fiscalizadores do setor. 

5.9 Caso a qualidade dos produtos entregues nao corresponds as especificacoes tecnicas 
estabelecidas no edital, bem coma desobedeca as normas legais especificas vigentes, nao 
serao recebidos e/ou aceitos pela Administracao e serao devolvidos, mediante registro 
comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituido no prazo maxima de 02 (dois) 
dias corridos. 

5.10 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverao ser 
inclusos no preco da proposta e, em hipotese alguma, poderao ser destacadas quando da 
emissao de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutencao e assistencia tecnica. 

5.11 O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado par igual periodo nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.1 - A vigencia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos sera definida nos 
instrumentos convocatorios, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos devera ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de precos. 
6.1.3 - A contratacao corn as fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgao ou pela 
entidade interessada por intermedio de instrumento contratual, emissao de nota de empenho de 
despesa, autorizacao de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificacoes 
estabelecidas sera responsavel pela imediata substituicao ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido podera ser computado para aplicacao das penalidades previstas neste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 - Alem das obrigacoes legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 manter durante o periodo de vigencia do contrato de aquisicoes, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os cantatas oficiais corn a Administracao 
Municipal, para realizacao de contratos, adendos, renovacoes, notificacoes, oficios e todos demais 
atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido de 02 (dais) digs uteis, contados 
a partir da data de sua convocacao, sob pena de decair do direito a contratacao, sera prejuizo das 
sancoes previstas no edital. 
7.2.1 O prazo de convocacao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitacao do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificative seja aceita pela Administracao. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente corn a emissao da ordem 
de compra, em conformidade corn o que trata o termo de referencia. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais sera provisorio para posterior verificacao de sua conformidade 
corn as especificacoes da dispensa e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogacao de prazo para entrega dos objetos somente sera conhecido pela 
Administracao Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir as produtos contra defeitos de fabricacao e tambem, contra vicios, defeitos ou 
incorrecoes, resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se coma tais aqueles que atendam 
satisfatoriamente as fins aos quais se destinam, apresentando otimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. CONCEITUS
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AUTOMOTIVOS LTDA: ,~ ^ ^"" 
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7.5 - Arcar corn todos os onus necessarios a completa entrega, considerando-se coma tal a 
disponibilizacao, nos locais indicados pela Administracao Municipal, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais coma transporte, encargos sociais, tributos e outras incidencias, se 
ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo maxima de 02 (dais) dias carridos, as produtos que, no ato da entrega, 
estiverem em desacordo corn as candicoes necessarias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, par autra de qualidade, toda produto corn defeito de fabricacao. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetua-la de acordo corn as 
especificacoes e instrucoes deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate o(s) 
local(is) de entrega correra exclusivamente par conta do fornecedor registrada, bem coma pela 
que o metodo de embalagem devera ser adequado a pratecao efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intemperies durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referenda, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado par use indevido, sendo que o tempo extra despendido podera 
ser computado para aplicacao das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente cam o disposto no edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execucao desta ata de registro de precos todas as condicoes de 
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer acoes, demandas, custos e 
despesas decorrentes de Banos, ocorridos par culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim par quaisquer responsabilidades decorrentes de acoes judiciais 
movidas por terceiros, que the venham a ser exigidas par forca da Lei, ligadas ao cumprirnento do 
presente Instrumento. 
7.13 - Responder par danos materials ou fisicos, causados par seus empregados, diretamente a 
Administragao Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dab . 
7.14 - Cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia e para reabilitado 
da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal n° 14.133/21. 
7.15- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administracao Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime juridico desta contratacao confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigacoes do CONTRATANTE, alem da constante do Art. 115 da Lei n.° 
14.133/21, as especificadas no edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execucao do objeto desta Ata de registro de preco; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo corn as 
necessidades, respeitando as prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informacoes e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no edital e neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir corn as demais obrigacoes constantes no edital e outras previstas na ata de registro 
de preco. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serao fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, par intermedio do servidor Maicon Neves de Almeida, designada pela portaria n° 
026/2024, de 26 de navembro de 2024, que acompanhara a entrega do produto, de acordo cam o 
determinado, controlando as prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentacao de 
documentos fiscais, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamacoes ou 
solicitacoes havidas. 
9.2 - Resguardada a disposicao do subitem precedence, a fiscalizacao representara o 
CONTRATANTE e tera as seguintes atribuicoes: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade corn as especificacoes estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanta ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
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b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas dependencias, por ocasiao da entrega dos 
produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar as produtos fornecidos em 
desacordo corn as especificacoes exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessario, amostra(s) de todos as itens, para realizacao de analise; 
e) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanto a rejeicao na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado ; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apos a verificacao da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigacoes assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora, de 
condicoes previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instrucoes, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicacao, nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
I) No exercicio de seas atribuicoes fica assegurado a fiscalizagao, sera restricoes de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos as elementos de informacoes relacionados corn o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessarios. 

CLAUSULA DECIMA- DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera efetuado em ate 02 
(dois) meses apos a apresentacao documentos fiscais, a CONTRATADA, mediante apresentacao 
da Nota Fiscal correspondente, corn a aceitacao e atesto do responsavel pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronologica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 
n° 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsavel pela fiscalizagao que somente atestara o recebimento e liberara a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todos as condicoes pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para os 02 (dais) meses, previsto no Caput, so iniciar-se-a apos a aceitacao 
e liquidacao do objeto pela fiscalizagao da Administracao Municipal e cumprimento pela empresa 
de todos as condicoes pactuadas. 
10.1.3 - Para execucao do pagamento, CONTRATADA devera fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sera rasura, em letra bem legivel, em name da Administracao Municipal, 
informando o numero de sua conta corrente e agencia Bancaria, bem coma o numero da Ordem 
de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacao da despesa, 
aquela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente ate que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
regularizacao da situacao ou reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando quaisquer 
onus a Administracao Municipal. 
10.2 - A criteria da Administracao municipal poderao ser descontados as pagamentos devidos, as 
valores para cobrir despesas corn multas, indenizacoes a terceiros ou outras de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
10.3 - A Administracao Municipal podera sustar todo e qualquer pagamento do preco ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipoteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acrescimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacoes exaradas pelo orgao fiscalizador da 
Administracao Municipal. 
b) Nao cumprimento de obrigacao assumida, hipotese em que o pagamento ficara retido ate que a 
CONTRATADA atenda a clausula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execucao do objeto ou paralise as mesmos par 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Administracao Municipal. 
d) Debito da CONTRATADA para corn a Administracao Municipal quer proveniente da execucao 
deste instrumento, quer de obrigacoes de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracao as demais clausulas 
e obrigacoes estabelecidas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 
11.1 -O recebimento do objeto se darn da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 02 (dois) digs de forma sumaria, pelo responsavel pela 
fiscalizacao, corn verificacao posterior da conform idade do material corn as exigencias contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 30 (trinta) pela fiscalizacao, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigencias contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, nao havera reajustamento de pregos, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo apos o 13° mes o preco ser reajustado atraves do indice IGPM 
publicado pela FGV. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO 
13.1 - O CONTRATANTE podera acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando as limites 
legais, conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serao incorporados a Ata de Registro de Precos, mediante Aditamento, todas e quaisquer 
modificacoes, que venham ser necessarias durante sua vigencia decorrente de alteracoes 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAcAO OU ATUALIZACAO DOS PREC,OS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os precos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual 
reducao dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situacoes: 
a) em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos 
imprevisiveis ou previsiveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a execucao da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do Caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
b) em caso de criacao, alteracao ou extincao de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniencia de disposicoes legais, corn comprovada repercussao sobre as precos registrados; 
14.2 - A solicitacao de alteracao de precos visando o restabelecimento do equilibria economico-
financeiro devera ser formalizada por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 
o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou reducao dos pregos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infracoes e sancoes aplicaveis aos contratados quando: 
a) Dar causa a inexecucao parcial do contrato; 
I — Advertencia; 

b) Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao 
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

c) Dar causa a inexecucao total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
I I - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

d) Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitacao sem motivo 
justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
I I - Impedimenta de licitar e contratar pelo prazo de 3(tres) anos; 

e) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer na ureza; 
- Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
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II - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro) anos; 

f) Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitacao; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaragao de inidoneidade pare licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - DeclaraCao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor tera seu registro cancelado quando: 
16.1.1 - Descumprir as condicoes da ata de Registro de Precos; 
16.1.2 - Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao Municipal, sem justificativa aceitavel; 
16.1.3 - Nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razoes de interesse publico. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a 
ampla defesa, sera formalizado por despacho da autoridade competente do brgao Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Preco na ocorrencia 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execugao contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de forga maior devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DA LEGISLAcAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expresses regidas pela Lei 
n° 14.133/21, ainda, aplicando-Ihe supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e as 
disposigoes de direito privado. 
17.2 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da lei 14.133/21 e sues alterapoes, recorrendo- se 
a analogia, aos costumes e aos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questoes 
decorrentes deste instrumento ou de sua execugao, corn renuncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
18.2 - For estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que produza seus juridicos 
efeitos. 

Riacho de Santana - B~., em 26 de novernbro de 2024. 

Joao Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal 
Contratante 
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CONTRATO Nº 105/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e a empresa CMLR Clínica Médica 

Laranjeira Rocha LTDA CNPJ nº 

07.978.608/0001-34. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo 

Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de ora 

em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica CMLR Clínica Médica Laranjeira 

Rocha LTDA CNPJ nº 07.978.608/0001-34, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 44, Bairro Centro 

de Guanambi - Bahia, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representado pelo 

Sr. Caio Mucio Laranjeira Rocha, portador da cédula de identidade nº 04.923.186-38, CPF nº 

655.103.565-53, resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 

reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Ultrassonografista, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no 

Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-BA, nas 

especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 
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Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa 

Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 

Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO 

XI do Edital Credenciamento n.º 001/2024  no valor estimado de R$ 190.300,00 (Cento e noventa 

mil e trezentos reais). 

LOTE II 

ITEM UNIDADE DE 

SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT.  

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

 

01 ULTRASSONOG

RAFIA 

Obstétrica, Abdome 

superior, Abdome 

inferior, abdome total, 

Vias Urinárias, Pélvica, 

Próstata, Mamaria, 

Tireóide, Transvaginal, 

Articulação, Bolsa 

escrotal e Tórax 

2080 R$ 85,00 R$ 176.800,00 

02  Morfológica Fetal 60 R$ 225,00 R$13.500,00 

VALOR TOTAL R$ 190.300,00 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 
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§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta 

indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, plantões, 

devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

01 (um) ano, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- se 

a: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 
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e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza 

causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 

própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto 

deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao 

usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi 

credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 
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s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório 

de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores 

estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja por 

negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar de 

qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de 

ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 

local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
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yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do servidor Licurgo Rodrigues da Silva Júnior, 

designado pela Portaria nº 144 de 26 de setembro de 2024, exercerá o acompanhamento dos 

serviços através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

reduzir nem excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

 

CMLR Clinica Médica Laranjeira Rocha LTDA  

CNPJ 07.978.608/0001-34.  

Caio Mucio Laranjeira Rocha  

CPF nº 655.103.565-53 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
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As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

 

CMLR Clinica Médica Laranjeira Rocha LTDA  
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CONTRATO Nº 106/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e empresa Duilho Pablo de Oliveira 

Leão Eireli, CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de 

ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Duilho Pablo de Oliveira Leão 

Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, com endereço a Rua Joaquim Ribeiro 

Moreira, nº 109, Bairro Centro, Município de Abaíra- BA, a seguir denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Duilho Pablo de Oliveira Leão, portador(a) 

do Registro Geral n.º 967393477 SSP-BA, CPF nº 013.236.855-29, resolvem celebrar o presente 

contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 

14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Clínico Geral, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde, no 

Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-BA, nas 

especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 
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Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa 

Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 

Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO XI do 

Edital Credenciamento n.º 001/2024  no valor estimado de R$ 256.081,51 (Duzentos e cinquenta 

e seis mil oitenta e um reias e cinquenta e um centavos). 

 

LOTE I 

ITEM 
UNIDADE 

SAÚDE 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QUANT.  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Hospital 

Municipal e 

Maternidade 

Amália 

Coutinho 

Plantão presencial em Clínica 

Geral de 24 Hs (Segunda a 

Sexta feira) 

48  R$                1.980,00   R$     95.040,00  

2 

Plantão presencial em Clínica 

Geral de 24 Hs (Sábado e 

Domingo) 

25  R$                2.230,00   R$        55.750,00 

3 

Plantão presencial em Clínica 

Geral de 12 Hs (Segunda a 

Sexta feira) 

25  R$                   990,00   R$        24.750,00  

4 

Plantão presencial em Clínica 

Geral de 12 Hs (Sábado e 

Domingo) 

10  R$                1.111,67   R$        11.116,70 

5 

Médico Clinico Geral com 

atendimento diariamente de 

paciente internado, (diarista). 

157 R$                    289,33 R$        45.424,81 

6 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, para 

transferência de pacientes em 

ambulância com distância de 

100 Km a 250 Km 

4  R$                   500,00   R$          2.000,00 
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7 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, para 

transferência de pacientes em 

ambulância com distância de 

250 Km a 550 Km 

4  R$                1.000,00   R$          4.000,00  

8 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, para 

transferência de pacientes em 

ambulância com distância de 

600 Km a 800 Km 

4  R$                1.500,00   R$          6.000,00  

9 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, para 

transferência de pacientes em 

ambulância com distância de 

800 Km a 1.500 Km 

4  R$                3.000,00   R$        12.000,00 

VALOR TOTAL 
R$            256.081,51 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 
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§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 

mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

06 (seis) meses , podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 
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j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual 

foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 
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y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante 

por atrasos no recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de 

documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

97
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 CONTRATOS

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA  

8/12  

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do servidor Licurgo Rodrigues da Silva Júnior, 

designado pela Portaria nº 144 de 26 de setembro de 2024, exercerá o acompanhamento dos 
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serviços através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

sem reduzir nem excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 
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EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
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presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

 

Duilho Pablo de Oliveira Leao Eireli  

CNPJ 27.863.229/0001-06  

Duilho Pablo de Oliveira Leão  

CPF nº 013.236.855-29  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

 

Duilho Pablo de Oliveira Leao Eireli  

CNPJ 27.863.229/0001-06  

Duilho Pablo de Oliveira Leão  

CPF nº 013.236.855-29  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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CONTRATO Nº107/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e empresa Duilho Pablo de Oliveira 

Leão Eireli, CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de 

ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Duilho Pablo de Oliveira Leão 

Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, com endereço a Rua Joaquim Ribeiro 

Moreira, nº 109, Bairro Centro, Município de Abaíra- BA, a seguir denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Duilho Pablo de Oliveira Leão, portador(a) 

do Registro Geral n.º 967393477 SSP-BA, CPF nº 013.236.855-29, resolvem celebrar o presente 

contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 

14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Clínico Geral, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde, na 

Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA, nas especialidades e exames 

complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   
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Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa 

Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 

Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO XI do 

Edital Credenciamento n.º 001/2024  no valor estimado de R$ 74.722,02 (Setenta e quatro mil 

setecentos e vinte e dois reais e dois centavos). 

 

LOTE I 

ITEM 
UNIDADE 

SAÚDE 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

51 

Unidade de 

Saúde da 

Família 

Médico Generalista 

em Unidade 

de Saúde da Família 

(USF) 40hs 

semanal (SEDE) 

06  R$ 12.453,67  R$ 74.722,02 

VALOR TOTAL R$ 74.722,02 (Setenta e quatro mil setecentos e vinte e dois 

reais e dois centavos). 

R$ 74.722,02 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
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da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

06 (seis) meses , podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
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anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual 

foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 
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t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:55 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/06D8-B144-BEE4-59D5-1404 ou utilize o código QR.

107
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3169 CONTRATOS

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA  

6/11  

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
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documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do servidor Licurgo Rodrigues da Silva Júnior, 

designado pela Portaria nº 144 de 26 de setembro de 2024, exercerá o acompanhamento dos 

serviços através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

reduzir nem excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Duilho Pablo de Oliveira Leao Eireli  

CNPJ 27.863.229/0001-06  

Duilho Pablo de Oliveira Leão  

CPF nº 013.236.855-29  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

  _______________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Duilho Pablo de Oliveira Leao Eireli  

CNPJ 27.863.229/0001-06  

Duilho Pablo de Oliveira Leão  

CPF nº 013.236.855-29  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 105/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa CMLR Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA CNPJ nº 07.978.608/0001-34. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Ultrassonografista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 190.300,00 (Cento e noventa mil e trezentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ CMLR Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA, Caio Mucio Laranjeira Rocha. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 105/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa CMLR Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA CNPJ nº 07.978.608/0001-34. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Ultrassonografista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 190.300,00 (Cento e noventa mil e trezentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ CMLR Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA, Caio Mucio Laranjeira Rocha. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 106/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 
rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 256.081,51 (Duzentos e cinquenta e seis mil oitenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, Duilho Pablo de Oliveira Leão. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 106/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 
rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 256.081,51 (Duzentos e cinquenta e seis mil oitenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, Duilho Pablo de Oliveira Leão. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 107/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 
rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 74.722,02 (Setenta e quatro mil setecentos e vinte e dois reais e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, Duilho Pablo de Oliveira Leão. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 107/2024 
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 
rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 74.722,02 (Setenta e quatro mil setecentos e vinte e dois reais e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Herbert Bandeira Santos; P/ Duilho Pablo de Oliveira Leão Eireli, Duilho Pablo de Oliveira Leão. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
_______________________________________________      

Herbert Bandeira Santos 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

DISTRATO ADMINISTRATIVO AO CONTRATO N° 

1045926/2024 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E 

GILDETINA LEAO PEREIRA COSTA. 

 
A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, entidade jurídica de direito público, com a 

sede na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro Riacho de Santana-Ba, inscrita no 

CNPJ/MF n.° 14.105.191/0001-60, neste ato representada pelo Exm. Sr. JOÃO VÍTOR 

MARTINS LARANJEIRA, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro 

lado a Sra. GILDETINA LEAO PEREIRA COSTA, inscrita no CPF sob n°. 

917.578.785-72, RG n° 0858107465, SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Vila Maria, 

s/nº, Bairro Vila Maria, Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, doravante 

denominada de DISTRATADA, tem justos e acordados os seguintes termos: 

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 O presente termo tem por objeto o distrato administrativo por acordo entre as partes, 

revogando as cláusulas previstas no Contrato Administrativo nº 1045926/2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 30 de 

novembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________            ______________________________________ 

João Vítor Martins Laranjeira                          GILDETINA LEAO PEREIRA COSTA 

CPF nº 018.550.085-48                                     CPF nº 917.578.785-72 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 06D8-B144-BEE4-59D5-1404

Hash do Documento
14e613bd4a279fccbea8bda00549f9b5acce04019451ac9faf0b304f537d00ae
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/12/2024 14:55 UTC-03:00
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